
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 7 (SETE) DIA DO MÊS
DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE DOIS, na Sala das Sessões da Terceira Câmara de
Direito Público, às 13h30min, teve lugar a 40ª REUNIÃO ORDINÁRIA deste órgão, ocasião em que, sem
discrepância, foi aprovada a Ata da 39ª Sessão Ordinária, realizada no 24º (vigésimo quarto) dia do mês
de outubro do ano de 2022 (dois  mil  e  vinte  dois).  Presentes o(a)s Excelentíssimo(a)s Senhor(a)es
Desembargado(a)res  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo –  Presidente  em exercício,  Maria  Vilauba
Fausto Lopes, Francisco Luciano Lima Rodrigues, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Fátima Maria Rosa
Mendonça (Juíza Convocada) – Portaria 2220/22. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria
Iracema Martins do Vale, por licença médica. A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Ceará fez-se
representar  pelo  Excelentíssimo  Senhor  Procurador  José  Francisco  de  Oliveira  Filho.  A  Defensoria
Pública  do  Estado  do  Ceará  fez-se  representar  pelo  Excelentíssimo  Senhor  Defensor  Gustavo
Gonçalves  de  Barros.  Os trabalhos  foram  coordenados  pelo  Bacharel  David  Aguiar  Costa.1  –
JULGAMENTO DE PROCESSOS EM EXTRA PAUTA: 1.1 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL –
0000947-46.2022.8.06.0000 – 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. SUSCITANTE: JUIZ
DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR
UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER DO CONFLITO, PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA
DO JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 1.2 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL - 0000988-13.2022.8.06.0000 - 1ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.
SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.
SUSCITADO:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  11ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA E DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM,  POR UNANIMIDADE  DOS VOTOS,  EM
CONHECER DO CONFLITO, PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA 11ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA COMARCA  DE  FORTALEZA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 1.3 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL - 0001956-43.2022.8.06.0000 - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA.  SUSCITANTE:  JUIZ DE DIREITO DA 2ª
VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO
DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER DO CONFLITO, PARA DECLARAR
A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.4 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL
-  0002212-83.2022.8.06.0000  -  15ª  Vara  da  Fazenda  PÚBLICA DA COMARCA  DE FORTALEZA.
SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
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FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –
Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE DOS
VOTOS,  EM  CONHECER  DO  CONFLITO,  PARA  DECLARAR  A  COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  DE
DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 1.5 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL - 0002506-38.2022.8.06.0000 - 2ª
VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE
DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  EM,  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  EM  CONHECER  DO  CONFLITO,  PARA
DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.6  -  CONFLITO  DE
COMPETÊNCIA  CÍVEL  -  0002940-27.2022.8.06.0000  -  4ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  4ª  VARA  DE  EXECUÇÕES
FISCAIS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  SUSCITADO:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  7ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. RELATOR(A):  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER DO CONFLITO, PARA DECLARAR
A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2 – JULGAMENTO DE PROCESSOS COM
PEDIDO  DE  VISTA:  2.1  -  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0200016-87.2022.8.06.0120  –  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA  DE  MARCO.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELANTE:  FUNDAÇÃO  GETÚLIO
VARGAS.  APELADA:  YANNA DÁVILA REBOLSO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator  (vencido),  Joriza Magalhães Pinheiro,  Fátima Maria Rosa
Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22),  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba
Fausto Lopes.  Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do Vale.
Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela Apelada, por intermédio da advogada, Juleika
Patrícia  Albuquerque  de  Barros,  OAB/PE  nº  36.696,  mas  desistiu  da  sustentação  oral,  depois  de
certificada  do  voto  provisório  em  sessão  que  lhe  era  favorável.  Síntese  de  Julgamento:
PROSSEGUINDO O JULGAMENTO, SUSPENSO EM VIRTUDE DA NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO
DO QUÓRUM, NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC, O EXMO. SR. DES. FRANCISCO LUCIANO
LIMA RODRIGUES, RELATOR DO FEITO,  VOTOU NO SENTIDO DE CONHECER DA REMESSA
NECESSÁRIA,  ORA  AVOCADA,  E  DOS  RECURSOS  DE  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHES
PROVIMENTO  E  REFORMAR  A  SENTENÇA  E  JULGAR  IMPROCEDENTES  OS  PEDIDOS
FORMULADOS  NA  EXORDIAL.  EM  SEGUIDA,  A  EXMA.  SRA.  DESA.  JORIZA  MAGALHÃES
PINHEIRO  INAUGUROU  A  DIVERGÊNCIA,  NO  QUE  FORA  ACOMPANHADA  POR  TODOS
DESEMBARGADORES. AO FINAL, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR MAIORIA, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E
DOS RECURSOS DE APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DESTA  DESEMBARGADORA  DESIGNADA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.2  -  APELAÇÃO  /
REMESSA  NECESSÁRIA  –  0200047-19.2022.8.06.0117  –  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
MARACANAÚ. APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ. APTE/APDO: FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS.
APTE/APDO: ESTERNILSON FERREIRA PEQUENO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes, Francisco Luciano Lima
Rodrigues  (vencido), Joriza Magalhães Pinheiro e  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22). Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela Apelada, por intermédio da
advogada, Juleika Patrícia Albuquerque de Barros, OAB/PE nº 36.696, mas desistiu da sustentação oral,
depois de certificada do voto provisório  em sessão  que lhe era favorável.  Síntese de Julgamento:
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ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS,
POR  MAIORIA,  EM  CONHECER  DAS  APELAÇÕES  DOS  PROMOVIDOS  E  DA  REMESSA
NECESSÁRIA,  MAS  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  E  CONHECER  DA  APELAÇÃO  DO
AUTOR, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.3 – APELAÇÃO CÍVEL – 0269603-05.2021.8.06.0001 – 5ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: HOJE PARTICIPAÇÕES LTDA-
ME. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Des.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator.
Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela Apelante, por intermédio da advogada, Liliane
Freire Araújo Evaristo Barbosa, OAB/CE nº 25.467, tendo dispensado a leitura do relatório. Síntese: Na
Sessão de Julgamento, realizada em 10/10/2022, o Exmo. Sr. Des.  Washington Luis Bezerra de
Araújo,  eminente  relator  do  feito,  ministrou  seu  entendimento  no  sentido de  conhecer  e  dar
provimento ao Recurso. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues pediu
vistas dos autos, para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a
sessão do dia 17/10/022. Na Sessão de Julgamento, realizada em 17/10/2022, o julgamento foi
adiado para a sessão do dia 24/10/2022. Na Sessão de Julgamento, realizada em 24/10/2022, o
julgamento foi adiado para a sessão do dia 07/11/2022. Na Sessão de Julgamento, realizada em
07/11/2022, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues apresentou voto divergente, no
sentindo de  conhecer  da  Apelação,  para,  na  parte  conhecida  negar  provimento,  mantendo a
sentença  a quo. Em seguida, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes pediu vistas dos
autos  após  a  sustentação  e  a  leitura  do  voto  do  Des.  Luciano.  Pedido  deferido.  Adiado  o
Julgamento  para  a  sessão do  dia  14/11/2022.  A Exma.  Sra.  Desa. Joriza  Pinheiro  Magalhães
declarou-se  suspeita  por  motivo  de  foro  íntimo.  2.4  -  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0050849-
49.2021.8.06.0049  –  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  BEBERIBE.  APELANTE:  JUAREZ  GOMES
RIBEIRO. APELADO: MUNICÍPIO DE BEBERIBE.  Desa.  Maria  Vilauba Fausto  Lopes   –  Relatora.
Síntese:  Na Sessão de Julgamento, realizada em 24/10/2022, a Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba
Fausto Lopes, eminente relatora do feito, ministrou seu entendimento no sentido de conhecer do
Recurso de Apelação, para dar-lhe provimento, reformando a sentença de 1º grau para conceder a
segurança,  declarando a nulidade da Portaria  de remoção ex  officio  do recorrente,  restando,
desde já, deferida a tutela de urgência pleiteada para que se opere seus devidos direitos. Em
seguida, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro pediu vistas dos autos, para melhor exame
da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a sessão do dia 07/11/2022. Na Sessão de
Julgamento, realizada em 07/11//2022, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, apresentou
voto-vista divergente às fls. 247/250, por entender que o voto se encontra em dissonância com a
postulação  do  impetrante  e  se superada  essa  questão,  o  recurso  deverá  ser  desprovido.
Prontamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  reconsiderou  o  seu  voto,
acompanhando o voto divergente da Desa. Joriza. Após, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima
Rodrigues,  pediu vistas dos autos para melhor exame da matéria.  Pedido deferido.  Adiado o
Julgamento  para  a  próxima  sessão  do  dia  14/11/2022.  2.5  -  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0233366-
69.2021.8.06.0001 – 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
DVJ COMERCIAL DE TECIDOS LTDA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Desa. Maria Vilauba Fausto
Lopes  – Relatora. Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada em 24/10/2022, a Exma. Sra. Desa.
Maria Vilauba Fausto Lopes, eminente relatora do feito, ministrou seu entendimento no sentido de
conhecer  do  Recurso  e  dar-lhe  provimento  para  excluir  a  condenação  do  promovente  ao
pagamento de honorários sucumbenciais, mantendo os demais termos da sentença inalterados.
Em seguida, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro pediu vistas dos autos, para melhor
exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a sessão do dia 07/11/2022. Na
Sessão de Julgamento, realizada em 07/11//2022, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro,
apresentou voto-vista divergente às fls. 161/165, na direção de conhecer do recurso, mas para
negar-lhe provimento, bem como majorar os honorários fixados pelo Juízo de origem para 6%
(seis  por  cento)  sobre  o  valor  atualizado  da  causa,  nos  termos  do  Art.  85,  §11,  do  CPC/15.
Prontamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  reconsiderou  o  seu  voto,
acompanhando o voto divergente da Desa. Joriza. Após, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima
Rodrigues,  pediu vistas dos autos para melhor exame da matéria.  Pedido deferido.  Adiado o
Julgamento  para  a  próxima  sessão  do  dia  14/11/2022.  2.6  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0210860-
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65.2022.8.06.0001  -  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE: JÉSSICA VICTOR DE LACERDA CABRAL. APELADO: INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA –
IJF. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Des. Washington Luis Bezerra de Araújo  – Relator.
Síntese:  Na Sessão de Julgamento, realizada em 24/10/2022, o Exmo. Sr. Des. Washington Luis
Bezerra de Araújo, eminente relator do feito, ministrou seu entendimento no sentido de conhecer
e negar provimento ao Recurso. Em seguida, a Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes
pediu vistas dos autos, para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento
para a sessão do dia 07/11/2022. Na Sessão de Julgamento, realizada em 07/11/2022, o julgamento
foi adiado para a sessão do dia 14/11/2022. 3 – JULGAMENTO DE PROCESSOS EM PAUTA: 3.1 -
AGRAVO INTERNO CÍVEL - 0633974-73.2019.8.06.0000/50000 - 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.
AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ.   AGRAVADO: BANCO PAN S/A.   Desa. Maria Vilauba Fausto
Lopes – Relatora. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Agravado, por intermédio do
advogado,  Marcelo  Alexandre  Lopes,  OAB/SP  nº  160.896,  tendo  dispensado  a  leitura  do
relatório.Síntese:  Na Sessão de Julgamento, realizada em 07/11//2022, a Exma. Sra. Desa. Maria
Vilauba Fausto Lopes,  eminente Relatora do feito, preliminarmente, ministrou seu entendimento
no sentido de não conhecer do Agravo de Instrumento, em razão da sua inadmissibilidade, com
fulcro no art.  932,  III,  do CPC/15 e por conseguinte,  julgou prejudicado o Agravo Interno em
apenso. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, pediu vistas dos autos
para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a próxima sessão do
dia  14/11/2022.  3.2  -  AGRAVO DE INSTRUMENTO -  0633974-73.2019.8.06.0000 -  14ª  VARA DA
FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTE: BANCO PAN S/A. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  Desa.
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora. Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral solicitado  pelo
Agravante,  por  intermédio  do  advogado,  Marcelo  Alexandre  Lopes,  OAB/SP  nº  160.896,  tendo
dispensado a leitura do relatório. Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada em 07/11//2022, a
Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  eminente  Relatora  do  feito,  preliminarmente,
ministrou seu entendimento no sentido de não conhecer do Agravo de Instrumento, em razão da
sua inadmissibilidade, com fulcro no art. 932, III, do CPC/15 e por conseguinte, julgou prejudicado
o Agravo Interno em apenso. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues,
pediu vistas dos autos para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para
a  próxima  sessão  do  dia  14/11/2022.  3.3  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA  -  0008526-
05.2019.8.06.0112  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.  APELADO: NORPROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Registro  de  Pedido  de
Sustentação Oral solicitado pelo Apelado, por intermédio do advogado, João Vicente Saraceni, OAB/SP
nº 302.642, tendo sido o processo julgado como Preferência na ordem de julgamento, pois o advogado
não compareceu.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS EM
ANÁLISE, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO
REEXAME NECESSÁRIO,  BEM COMO EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.4 - APELAÇÃO CÍVEL - 0144685-94.2019.8.06.0001 -
AUDITORIA  MILITAR  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELANTE:  JANIEL  SILVA  DE  QUEIROZ.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Registro de Pedido
de Sustentação Oral solicitado pelo Apelante, por intermédio da advogada,  Valdívia Pinheiro Furtado,
OAB/CE  nº  8.758,  tendo  dispensada  a  leitura  do  relatório. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS EM ANÁLISE, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 3.5 - APELAÇÃO CÍVEL - 0108039-82.2015.8.06.0112 - 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.
APELADO:  MEDSONDA  -  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  HOSPITALARES
DESCARTÁVEIS LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Registro  de  Pedido  de
Sustentação Oral solicitado pela Apelada, por intermédio do advogado, Pedro Puttini Mendes, OAB/MS
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nº 16.518, tendo sido o processo julgado como Preferência na ordem de julgamento, pois o advogado
não compareceu.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE
APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.6  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -
0050125-92.2020.8.06.0077 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: SILVANA
RODRIGUES  FREIRES.  APELADO:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral
solicitado pela Apelante, por intermédio da advogada, Juliana Maria Santos de Lira Pessoa, OAB/CE nº
35.539, mas desistiu da sustentação oral, depois de certificada do voto provisório em sessão que lhe
era  favorável.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA
DA TERCEIRA CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  RECUSO  DE
APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.7  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0841600-
35.2014.8.06.0001 - 35ª VARA CÍVEL. APELANTE: PATRÍCIA RODRIGUES DE CASTRO. APELADO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria
2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).
Maria Iracema Martins do Vale. Pedido de Sustentação Oral solicitado pela Apelante, por intermédio do
advogado, Anderson Mota, OAB/CE nº 32.679, mas desistiu da sustentação oral, depois de certificado
do voto provisório em sessão que lhe era favorável. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM
CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.8  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0176885-
62.2016.8.06.0001 - 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA –
IJF. APELADO: SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTADO DO CEARÁ - SIMEC.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral  solicitado  pelo
Apelante/Apelado, por intermédio do advogado, Breno Lincoln Lima Caminha, OAB/CE nº 35.393, tendo
sido o processo julgado como Preferência na ordem de julgamento, pois o advogado não compareceu.
Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER
DAS APELAÇÕES, PARA DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA E
INTEGRAL PROVIMENTO À APELAÇÃO ADESIVA DO SIMEC, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.9 -  APELAÇÃO CÍVEL - 0012313-79.2017.8.06.0090 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEREIRO. APELANTE: PINHEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS SS
E OUTROS.  APELADO: MUNICÍPIO DE PEREIRO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral solicitado  pelas  Apelantes,  por  intermédio  do
advogado,  Fernando  Antônio  Holanda  Pinheiro,  OAB/CE  nº  7.838,  tendo  dispensado  a  leitura  do
relatório.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.10 - APELAÇÃO CÍVEL -
0038274-81.2006.8.06.0001 - FORTALEZA/4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: ESTADO
DO  CEARÁ. APELADO:  CLEIDSON  DAMÁSIO  BARBOSA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa
Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22). Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).
Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral solicitado  pelo
Apelado, por intermédio da advogada, Valdívia Pinheiro Furtado, OAB/CE nº 8.758, tendo dispensada a
leitura do relatório  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
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POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,
BEM COMO, ESTANDO A CAUSA MADURA, NOS TERMOS DO ART. 1.013, § 3º, DO CPC/2015,
JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.11  -
APELAÇÃO CÍVEL - 0200054-15.2022.8.06.0051 - BOA VIAGEM/2ª VARA DA COMARCA DE BOA
VIAGEM. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BOA  VIAGEM. APELADA:  MARIA  NECI  VIEIRA UCHÔA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente,
justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do Vale. Registro de Pedido de
Sustentação Oral solicitado pela Apelada, por intermédio do advogado, Diego  Alves Franco Soares,
OAB/CE  nº  42.901,  tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  E  AVOCAR  A
REMESSA  NECESSÁRIA,  DANDO-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  A  FIM  DE  REFORMAR  A
SENTENÇA  TÃO  SOMENTE  PARA  POSTERGAR  A  FIXAÇÃO  DO  PERCENTUAL  DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS PARA A FASE DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO,
MANTENDO A SENTENÇA QUANTO AO MAIS,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.12 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0630119-81.2022.8.06.0000 - FORTALEZA/4ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA. AGRAVANTES:  MARISA  LOJAS  S/A  E  MARISA  LOJAS  S/A  (FILIAL). AGRAVADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães Pinheiro  –
Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22)  e  Washington  Luis
Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelas Agravantes, por intermédio da advogada,
Camila Marques Azevedo, OAB/SP nº  375.451, tendo sido o processo julgado como  Preferência na
ordem  de  julgamento,  pois  a  advogada  não  compareceu.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS  DESEMBARGADORES  DA  3ª  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.13
- APELAÇÃO CÍVEL - 0797157-87.2000.8.06.0001 - FORTALEZA/7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADOS: SILVIO CESAR OLIVEIRA TORRES E OUTROS.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente,
justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do Vale. Registro de Pedido de
Sustentação  Oral solicitado  pelos  Apelados,  por  intermédio  do  advogado,  Adryu  Régis  Rolim
Fernandes,  OAB/CE  nº  24.047,  tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório.  Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO
RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.14  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0921553-
48.2014.8.06.0001 -  FORTALEZA/3ª  VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA. APELANTE: ELINALDO LUIZ CAMPELO GUERREIRO. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães Pinheiro  –  Relatora,
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de
Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Registro
de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Apelante, por intermédio do advogado, Sanzio Teixeira
de Paula, OAB/CE nº 11.683, tendo dispensado a leitura do relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS  DESEMBARGADORES  DA  3ª  CÂMARA  DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,
ACORDAM EM CONHECER DO RECURSO NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.15 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
-  0335554-78.2000.8.06.0001/50000  -  FORTALEZA/10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.
EMBARGANTE:  ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADOS:  LORENA MARIA  OLIVEIRA PEIXOTO E
OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.
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Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do Vale. Registro  de
Pedido de  Preferência solicitado pelos Embargados, por intermédio do advogado,  Adryu Régis Rolim
Fernandes,  OAB/CE  nº  24.047. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.16
- AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0631100-13.2022.8.06.0000 - FORTALEZA/5ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADOS: ATLÂNTICA AGROPECUÁRIA LTDA
E  OUTROS.  Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria
2220/22)- Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes. Registro  de
Pedido de  Sustentação Oral solicitado pelos Agravados,  por  intermédio do advogado,  Pedro Paulo
Coelho Rebouças, OAB/CE nº  44.025,  tendo sido o processo julgado como Preferência na ordem de
julgamento,  pois  o  advogado não  compareceu.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0631100-
13.2022.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,
MANTENDO  TOTALMENTE  INALTERADA  A  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA  PROFERIDA  PELO
MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.  RELATORA.  3.17  -
APELAÇÃO CÍVEL - 0182152-10.2019.8.06.0001 - FORTALEZA/3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.
APELANTE:  ALINE  OLIVEIRA  VITOR.  APELADA:  FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO
CEARÁ (FUNECE). Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) -
Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Registro de  Pedido de
Sustentação Oral solicitado pela  Apelante, por intermédio do advogado,  Bernardo Macêdo Martins,
OAB/CE nº 40.156, tendo dispensado o relatório Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0182152-10.2019.8.06.0001, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO RECURSO, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A
SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA
E. RELATORA.  3.18 - APELAÇÃO CÍVEL - 0204092-13.2022.8.06.0167 - SOBRAL/2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Registro de Pedido
de Sustentação Oral solicitado pelo  Requerido, por intermédio do advogado,  Igor Rabelo Magalhães,
OAB/CE nº  41.183,  tendo sido o processo julgado como Preferência na ordem de julgamento, pois o
advogado não compareceu.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO,
PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 3.19 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 0000196-34.2014.8.06.0196 –
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE IBARETAMA. APELADO:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça
– Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria
Iracema Martins  do  Vale. Síntese  do  julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E  DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO E NÃO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, POSTO QUE PREJUDICADO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.20 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0000202-
32.2010.8.06.0115  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  LIMOEIRO  DO  NORTE.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE. APELADO: APOLÔNIO AUGUSTO FILHO. Julgadores:  as
Exmas. Sras. Desas. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria
Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22). Declarou-se  impedido o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
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OS  PRESENTES  AUTOS,  EM  QUE  LITIGAM  AS  PARTES,  ACIMA  NOMINADAS,  ACORDA,  A
TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA
DECISÃO.  3.21 –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0286627-81.2000.8.06.0001  –  7ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APTE/APDO: ESPÓLIO DE NORMA LIBÂNIA FERREIRA
DIOGO. APTE/APDO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  as Exmas.  Sras.  Desas.  Maria  Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22). Declarou-se impedido o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE
DOS  VOTOS,  CONHECER  DOS  RECURSOS  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  LHES  NEGAR
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.22 -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  -  0621009-58.2022.8.06.0000  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CAUCAIA.
AGRAVANTE: RAQUEL FARIAS DE MELO. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE CAUCAIA.   AGRAVADO:
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE CAUCAIA -
AMT. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS,
E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  EM  ANÁLISE,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  DAR  PROVIMENTO  AO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.23 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0621318-
79.2022.8.06.0000  -  4ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS.  AGRAVANTE:  JULIO  CÉSAR  SILVA
MOREIRA. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  EM  ANÁLISE,
ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.24 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0624611-57.2022.8.06.0000 - 5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS.
AGRAVANTE:  CONTINENTAL  DO  BRASIL  PRODUTOS  AUTOMOTIVOS  LTDA.  AGRAVADO:
ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  3.25 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0269030-98.2020.8.06.0001 - 10ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: REAL COMÉRCIO
DE FRIOS LTDA - ME.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE DOS
VOTOS, CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA
NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.26  -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0002126-83.2019.8.06.0173  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  TIANGUÁ.  APTE/APDO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE
TIANGUÁ. APTE/APDO: CARLOS HUMBERTO DE VASCONCELOS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES ACIMA NOMINADAS, ACORDA A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DOS  RECURSOS  DE
APELAÇÃO,  MAS  PARA  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  AO
RECURSO DO AUTOR,  DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ E NEGAR
PROVIMENTO  AO  APELO  DO  MUNICÍPIO  DE  TIANGUÁ,  REFORMANDO  PARCIALMENTE  A
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SENTENÇA,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  QUE INTEGRA ESTA DECISÃO.  3.27 -
APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA  -  0272140-71.2021.8.06.0001  -  13ª  VARA  DA FAZENDA
PÚBLICA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: KAMILA VALENTINA ROSSAS MOTA DE
LOS RIOS. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora. Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada
em  07/11//2022,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  eminente  Relatora  do  feito,
preliminarmente, ministrou seu entendimento no sentido de conhecer e negar provimento ao Reexame
Necessário e ao Recurso de Apelação, mantendo-se a sentença por seus fundamentos. Em seguida, o
Exmo. Sr.  Des.  Francisco  Luciano Lima Rodrigues,  pediu  vistas dos autos para melhor exame da
matéria. Pedido  deferido.  Adiado  o  Julgamento  para  a  próxima  sessão  do  dia  14/11/2022.  3.28 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0867061-09.2014.8.06.0001 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE:
ESTADO DO CEARÁ. APELADO: CONSÓRCIO ENGECORPS/KL/TYPSA E OUTROS.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO E NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.29 - APELAÇÃO CÍVEL -
0086313-41.2008.8.06.0001 - 11ª VARA CÍVEL.   APELANTE: MARIA MIRIAN OTONI MARINHEIRO.
APELADO: MUNICÍPIO DE SABOEIRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE
DOS VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.30 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0189592-
57.2019.8.06.0001 -  5ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA.  APELANTE: FERNANDA SILVIA AGUIAR
ROCHA E OUTROS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS A APELAÇÃO CÍVEL EPIGRAFADA,
EM  QUE  LITIGAM  AS  PARTES,  ACIMA  NOMINADAS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA
TERCEIRA CÂMARADE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DO RECURSO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 3.31 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050497-42.2021.8.06.0130 - VARA ÚNICA DA COMARCA
DE  MUCAMBO.  APELANTE:  I9  SERVIÇOS  -  ME.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MUCAMBO.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS,
E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  EM  ANÁLISE,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA.  3.32 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0052483-17.2021.8.06.0167  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  JOSÉ  VALDEMIR
ALBUQUERQUE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –
Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, ACORDA A TURMA JULGADORA
DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.33 - APELAÇÃO CÍVEL -  0023839-21.2018.8.06.0086 -  2ª
VARA DA COMARCA DE HORIZONTE. APELANTE: LUIZ ALVES PEIXOTO. APELADO: INSTITUTO
NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO,
EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  3.34 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0055628-
56.2005.8.06.0001  -  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  APELANTE:  OSVALDO  ANACLETO  DA
SILVA E OUTROS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
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Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR
UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 3.35 - APELAÇÃO CÍVEL -
0002972-89.2018.8.06.0091  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  IGUATU.  APELANTE:
DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  -  DETRAN/CE.  APELADO:  FRANCISCO  EVANDO
GOMES DE OLIVEIRA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  EM  ANÁLISE,  ACORDA,  A  TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO REEXAME
NECESSÁRIO E À APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.36 - APELAÇÃO CÍVEL -
0004985-32.2019.8.06.0057 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIDADE. APELANTE: MUNICÍPIO
DE CARIDADE.  APELADO:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESSES
AUTOS,  ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO À
APELAÇÃO  CÍVEL,  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.37  -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0000116-50.2013.8.06.0214  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ASSARÉ.
APELANTE: MARIA LUIZA LIMA LEITE. APELADO: MUNICÍPIO DE TARRAFAS. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e  Joriza  Magalhães Pinheiro. Síntese de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000116-50.2013.8.06.0214, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  DECLARAR  A
SENTENÇA NULA, DE OFÍCIO,  JULGANDO PREJUDICADO O RECURSO DE APELAÇÃO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.38 - APELAÇÃO CÍVEL -  0130390-33.2011.8.06.0001 -  7ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  APELANTE:  EMPRESA  DE  TRANSPORTE  URBANO  DE
FORTALEZA  S/A  -  ETUFOR.  APELADO:  JOSE  CLEZIO  LOPES  DE  SOUZA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS
AUTOS EM ANÁLISE, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO NOS TERMOS
DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.39  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0214733-44.2020.8.06.0001  -  27ª  VARA
CÍVEL.  APELANTE:  JOSÉ  CLEAN  ROSA  DE  SOUZA.  APELADO:  INSTITUTO  NACIONAL  DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES,
ACIMA NOMINADAS,  ACORDA,  A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO. 3.40 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050341-45.2021.8.06.0036
- VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARACOIABA. APELANTE: D. M. DA S. APELADO: E. DO C.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  E  DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE
RELATORA. 3.41 - APELAÇÃO CÍVEL - 0200166-88.2022.8.06.0178 - VARA ÚNICA DA COMARCA
DE URUBURETAMA. APELANTE: MUNICÍPIO DE TURURU. APELADA: MARIA LÚCIA CÉSAR DE
FREITAS E OUTRAS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
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VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS DE AÇÃO ACIMA EPIGRAFADA, ACORDA, A
TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA. 3.42 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050005-53.2021.8.06.0129 - VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  MORRINHOS.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MORRINHOS.  APELADA:  MAGDA
SAMARA DIAS PAULINO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes
– Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,  ACORDA A
TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO
RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 3.43 - REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL - 0050418-97.2021.8.06.0151 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ.
IMPETRANTE:  FRANCISCA  LUZIENE  FERNANDES  BARBOSA.  IMPETRADO:  SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUIXADÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,
MANTENDO-SE A SENTENÇA ÍNCOLUME, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.
3.44  -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -  0031818-81.2007.8.06.0001/50000 -  4ª  VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADA:  HOSANA  MARIA
RODRIGUES NUNES.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,  ACORDA A
TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
E  DAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.45  -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0000491-86.2018.8.06.0178/50000  -  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE URUBURETAMA. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE URUBURETAMA. EMBARGADO:
ROBERTA  DE  SARON  OLIVEIRA  FEITOSA  RODRIGUES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS
EMBARGOS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.46 -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0000516-02.2018.8.06.0178/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
URUBURETAMA.  EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  URUBURETAMA.  EMBARGADO:  LEIDYANNE
PEREIRA  ALVES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –
Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
EMINENTE  RELATORA.  3.47 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0184035-
89.2019.8.06.0001/50000  -  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  EMBARGANTE:  COMPANHIA  DE
ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.48 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 0631183-63.2021.8.06.0000 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU. AGRAVANTE:
MUNICÍPIO DE IPU.  AGRAVADO: JOSÉ ADAMIR MARTINS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
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CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.49 - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
0628752-95.2017.8.06.0000  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.  AGRAVANTE:
MUNICÍPIO  DE  MARACANAÚ.  AGRAVADO:  CÍCERO  BATISTA  DE  LIMA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESSES
AUTOS,  ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  PRESENTE  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO,  MAS  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA
RELATORA.  3.50 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0630923-20.2020.8.06.0000  -  3ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADA:  MARIA  EDILMA  DE
ALMEIDA.  AGRAVADA:  EMANUELA  ALMEIDA  MORAIS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS EM
ANÁLISE, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR
PROVIMENTO  PARCIAL  AO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  3.51 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0628831-35.2021.8.06.0000 - VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  CHAVAL.  AGRAVANTE:  ELISANGELA  ARAÚJO  GOUVEIA.  AGRAVADO:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  EM  ANÁLISE,
ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.52 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0633117-56.2021.8.06.0000 - PLANTÃO JUDICIÁRIO. AGRAVANTE:
T.L.D.  RESTAURANTE  LTDA.  AGRAVADO:  AGÊNCIA  DE  FISCALIZAÇÃO  DE  FORTALEZA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS NEGAR-LHE PROVIMENTO, EM CONFORMIDADE
COM O VOTO DA RELATORA. 3.53 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - 0634036-45.2021.8.06.0000/50000
-  13ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA.  AGRAVANTE:  ESTADO DO CEARÁ.  AGRAVADA:  MARIA
IZAURA DE OLIVEIRA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  EM  ANÁLISE,  ACORDA,  A  TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO AGRAVO
INTERNO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.54 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0629833-
06.2022.8.06.0000 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTES: GIOVANNI BASTOS PORTO
E OUTRAS. ADVOGADO: DEJARINO COSTA DOS SANTOS FILHO (OAB: 13705/CE). AGRAVADO:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  PRESENTE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  EM
CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 3.55 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0630804-
88.2022.8.06.0000 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE HIDROLÂNDIA. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE
HIDROLÂNDIA. AGRAVADA: ANTONIA AIRLA RODRIGUES FIRMINO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESSES AUTOS,
ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO PRESENTE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  E
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,  EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  3.56 -
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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0630806-58.2022.8.06.0000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
HIDROLÂNDIA.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  HIDROLÂNDIA.  AGRAVADO:  ANTONIO  CARLOS
MARTINS TORRES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes –
Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, EM
CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  3.57 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0630807-
43.2022.8.06.0000 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE HIDROLÂNDIA. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE
HIDROLÂNDIA. AGRAVADA: CLÁUDIA ANA BEZERRA NUNES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESSES AUTOS,
ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO PRESENTE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  E
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,  EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  3.58 -
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0630815-20.2022.8.06.0000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
HIDROLÂNDIA.  AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE HIDROLÂNDIA.  AGRAVADA: MARIA NATIVIDADE
DA SILVA. RELATOR(A): Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, EM
CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  3.59 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA -
0047770-09.2016.8.06.0091 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGUATU. APELANTE: MUNICÍPIO
DE IGUATU. APELADA: LUCIA CRISTINA RAMOS DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA
AÇÃO  ORDINÁRIA  N.  0047770-09.2016.8.06.0091,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO APELO INTERPOSTO PELO
MUNICÍPIO  DE  IGUATU/CE  E  EM  CONHECER  E  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  A  REEXAME
NECESSÁRIO,  REFORMANDO  A  SENTENÇA  (FLS.  84/91)  QUANTO  À  APLICABILIDADE  DA
PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA E ADEQUAÇÃO DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.60 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0206358-
83.2022.8.06.0001  -  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  APELANTE:  FUNDAÇÃO  GETÚLIO
VARGAS.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  FABRÍCIO  RODRIGUES  ARRUDA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR ANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DA REMESSA
NECESSÁRIA E DOS RECURSOS DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA.  3.61 - APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA -
0050178-50.2021.8.06.0041 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AURORA. APELANTE: MUNICÍPIO DE
AURORA.  APELADA:  MARIA  JANILMA  PINHEIRO  LEITE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NÃO CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA
EMINENTE RELATORA. 3.62 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0000364-98.2017.8.06.0109 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JARDIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE JARDIM. APELADA: MARIA
DO SOCORRO MARTINS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes
– Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES,
ACIMA NOMINADAS,  ACORDA,  A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
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PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO RECURSO DE APELAÇÃO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  3.63 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0668052-57.2000.8.06.0001  -  10ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: JOSÉ MAURO DA CUNHA.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  E  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.64 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0744423-
62.2000.8.06.0001 -  10ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA.  APELANTE: CLÀUDIA SIMONE ROCHA
ARAÚJO E OUTRAS. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA.  3.65 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0700291-17.2000.8.06.0001 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE:
VICENTE DE ANDRADE IZIDORO E OUTROS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  A
APELAÇÃO CÍVEL EPIGRAFADA, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA,
A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DO RECURSO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.66 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0006669-
53.2017.8.06.0124  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MILAGRES.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
MILAGRES.APELADO:  IVERLÂNDIO  DA  SILVA  SANTOS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA
AÇÃO  ACIMA  DECLINADA,  ACORDA  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO DA EMINENTE RELATORA. 3.67 - APELAÇÃO CÍVEL - 0016156-19.2017.8.06.0101 - 2ª VARA
DA COMARCA DE ITAPIPOCA. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
APELADA: MARIA NAZIRENE ROGERIO VIANA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS A APELAÇÃO CÍVEL EPIGRAFADA,
EM  QUE  LITIGAM  AS  PARTES,  ACIMA  NOMINADAS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DO RECURSO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  3.68 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0145277-51.2013.8.06.0001  -  10ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA. APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ. APTE/APDO: FORTALNET BUREAU DE SERVIÇOS
LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTA, RELATADA, E
DISCUTIDA, A AÇÃO EPIGRAFADA, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS DE APELAÇÕES, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 3.69 - APELAÇÃO CÍVEL - 0800073-06.2014.8.06.0001 - 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE RUSSAS. APELANTE: MARIA VALDETE SOMBRA DA SILVA. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza  Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DIREITO PRIVADO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO
DE  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  DECLARANDO  A  NULIDADE  DA  SENTENÇA
GUERREADA,  NOS TERMOS DO VOTO  DA RELATORA.  3.70 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  0010368-
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78.2021.8.06.0070 -  1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATÉUS.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
CRATEÚS. APELADO: FRANCISCO FRANK SOARES MAGALHAES.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA
AÇÃO  ORDINÁRIA  N.  0010368-78.2021.8.06.0070,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO INTERPOSTA
PELO MUNICÍPIO DE CRATEÚS/CE (FLS. 263/275), REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA (FLS.
255/258) TÃO SOMENTE PARA DETERMINAR O DEPÓSITO DOS VALORES REFERENTES AO
FGTS NA CONTA VINCULADA DO AUTOR, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.71 -
APELAÇÃO CÍVEL -  0280058-21.2021.8.06.0133 -  2º  VARA DA COMARCA DE NOVA RUSSAS.
APELANTE: MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza  Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS,  E DISCUTIDOS, OS PRESENTES AUTOS,  ACORDA,  A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  DECLARAR  DE  OFÍCIO  A  NULIDADE  DA  SENTENÇA.  E,  POR
CONSEGUINTE, JULGAR PREJUDICADO O RECURSO DE APELAÇÃO,, NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA.  3.72 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0059417-82.2016.8.06.0064  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE CAUCAIA. APELANTE: MUNICÍPIO DE CAUCAIA. APELADO: GEORGIA FABIOLA
MACEDO BEZERRA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  EM  ANÁLISE,  ACORDA,  A  TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO
RECURSO DE APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.73 - APELAÇÃO CÍVEL -
0172796-98.2013.8.06.0001  -  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  APELANTE:  ANA  CRISTINA
AGUIAR ROCHA. APELADO: INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ -
ISSEC.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza  Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS,  EM QUE LITIGAM AS PARTES,  ACIMA
NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO DE APELAÇÃO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
3.74 - APELAÇÃO CÍVEL - 0011174-82.2016.8.06.0137 - 2ª VARA DA COMARCA DE PACATUBA.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  PACATUBA.  APELADO:  FRANCISCO  FABIO  NASCIMENTO  DE
OLIVEIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes – Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza  Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS DE Nº. 0011174-82.2016.8.06.0137, EM QUE LITIGAM AS
PARTES,  ACIMA  NOMINADAS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  PARCIALMENTE  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA,  NESTA  PARTE
COGNOSCÍVEL,  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  REFORMANDO  EM  PARTE  A  SENTENÇA
RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.75 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0060705-
13.2017.8.06.0167  -  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:  RUBENS  LIMA
VASCONCELOS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS, ACORDA A  3ª
CÂMARA DEDIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR
UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS  TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA.  3.76 - APELAÇÃO CÍVEL -
0052122-94.2021.8.06.0071  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CRATO.  APELANTE:
DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  -  DETRAN/CE.  APELADA:  MARIA  DAS  GRAÇAS
ROCHA SUCUPIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba Fausto  Lopes –
Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
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VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,  ACORDA A
TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO
RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 3.77 - APELAÇÃO
CÍVEL -  0051160-38.2020.8.06.0158 -  2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE RUSSAS.  APELANTE:
FRANCISCO  TENIR  SALES  MARTINS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  RUSSAS.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS
AUTOS EM ANÁLISE, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  E  DAR  PROVIMENTO  PARCIAL  À  APELAÇÃO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 3.78 - APELAÇÃO CÍVEL - 0002532-03.2016.8.06.0079 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE  TIANGUÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FRECHEIRINHA.  APELADA:  ANTONIA  FÁTIMA
OLIVEIRA MARCELO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,  ACORDA A
TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO
RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 3.79 - APELAÇÃO
CÍVEL - 0125971-86.2019.8.06.0001 - AUDITORIA MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ. APELANTE: H.
C. DOS S. APELADO: E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS EM QUE LITIGAM AS
PARTES,  ACIMA  NOMINADAS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  3.80 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0144600-89.2011.8.06.0001  –  7ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA.  APELANTE:  ESTADO DO CEARÁ.  APELADO: ENPROL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA. APELADO: ENGEVIX ENGENHARIA S/A. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE
LITIGAM AS PARTES,  ACIMA NOMINADAS,  ACORDA,  A  TURMA JULGADORA DA TERCEIRA
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.81 - APELAÇÃO CÍVEL -  0001372-07.2018.8.06.0035 -  2ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ARACATI.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ARACATI.  APELADA:
JULIANNY AMARAL DA COSTA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,
ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
ROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA.
3.82 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0020940-26.2019.8.06.0115  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
LIMOEIRO DO NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE. APELADA: MARIA DA
CONCEIÇÃO  MOURA  DE  FREITAS  EVANGELISTA.  Julgadores:  as  Exmas.  Sras.  Desas.  Maria
Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza
Convocada  (Portaria  2220/22) Declarou-se  impedido o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Luciano Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO
ACIMA  DECLINADA,  ACORDA  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO DA EMINENTE RELATORA. 3.83 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050715-16.2021.8.06.0051 - 2ª VARA
DA  COMARCA  DE  BOA  VIAGEM.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BOA  VIAGEM.  APELADO:
EDCARLOS DA ROCHA OLIVEIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de
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Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,
ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA.
3.84 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050784-48.2021.8.06.0051 - 2ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BOA  VIAGEM.  APELADA:  MARIA  NEPOMUCENO  DA  COSTA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.85 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0201182-
66.2022.8.06.0117 - 3ª VARA CÍVEL DA COMACA DE MARACANAÚ. APELANTE: MUNICÍPIO DE
MARACANAÚ. APELADO:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS
PRESENTES AUTOS,  ACORDA,  A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO
VOTO  DA  RELATORA.  3.86 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0151043-80.2016.8.06.0001  -  5ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA.  APELANTE: ADRIANA LUCIA GARCIA DE ARAUJO E OUTROS. APELADO:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS
PARTES,  ACIMA  NOMINADAS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER PARCIALMENTE  DO RECURSO  DE  APELAÇÃO  E,  NESSA EXTENSÃO,  DAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.87 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0000195-
60.2019.8.06.0168 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. APELANTE: JOSÉ UILDER
NOGUEIRA LANDIM.  APELADO: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E CIDADANIA -  AMC.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.88 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0842549-
59.2014.8.06.0001  -  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADA: ANA LUCIA ARARUNA DUARTE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE
LITIGAM AS PARTES,  ACIMA NOMINADAS,  ACORDA,  A  TURMA JULGADORA DA TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA E DO RECURSO DE APELAÇÃO  PARA NEGAR-
LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.89 - APELAÇÃO CÍVEL -
0000600-31.2019.8.06.0125  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MISSÃO  VELHA.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  MISSÃO  VELHA.  APELADA:  ROSÂNGELA  MARIA  DO  ESPÍRITO  SANTO.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES,  ACIMA NOMINADAS,
ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER PARCIALMENTE DO
RECURSO DE APELAÇÃO PARA, NA PARTE CONHECIDA, E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.90 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0005148-
17.2017.8.06.0078 - 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI.  APELANTE: LIDIMAR VIEIRA
BARBOSA. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTIM. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
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Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  EM  ANÁLISE,
ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.91 - APELAÇÃO CÍVEL -
0050719-68.2020.8.06.0122 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MAURITI. APELANTE: MUNICÍPIO DE
MAURITI. APELADO: CICERO ROBÉRIO DE ARAÚJO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  AUTOS  EM  EPÍGRAFE,
ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO, PARA LHE NEGAR PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.92 -
APELAÇÃO CÍVEL -  0004746-36.2017.8.06.0077 -  3ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORQUILHA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-
LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.93 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050795-
23.2021.8.06.0069  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  COREAÚ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
COREAÚ.  APELADA:  IARA DE  ALBUQUERQUE  SILVA ANGELIM.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA
AÇÃO  DE  COBRANÇA  N.  0050795-23.2021.8.06.0069,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA  APELAÇÃO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 3.94 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0629495-66.2021.8.06.0000/50000 - 14ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  EMBARGANTE:  MAGNA  METALÚRGICA  EIRELI  E  OUTROS.
EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,
ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE
RELATORA.  3.95 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0790019-69.2000.8.06.0001/50000 - 7ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  EMBARGANTE:  MARIA  ÂNGELA  MARQUES.  EMBARGADO:
ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,  ACORDA A
TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER E  NEGAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.96 -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0879618-28.2014.8.06.0001/50000  -  13ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADA:  MARIA  LUCIA  DE
OLIVEIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes – Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza  Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO
CONHECER  DOS  PRESENTES  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  EM  CONFORMIDADE  COM  O
VOTO  DA  RELATORA.  3.97 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0235604-
61.2021.8.06.0001/50000  -  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  EMBARGANTE:  DECOLAR.COM
LTDA.  EMBARGADO:  ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  DA  AÇÃO  ACIMA
DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
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TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO PARA RECONHECER A
OMISSÃO ANTERIORMENTE EXISTENTE, MAS SEM EFEITOS INFRINGENTES, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.98 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0147468-
59.2019.8.06.0001/50000 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ.
EMBARGADO:  VECTOR SERVIÇOS  DE ATENDIMENTO TELEFONICO  LTDA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS
AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.99 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0610739-
41.2000.8.06.0001/50000  -  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  EMBARGANTE:  CLARO  S/A.
EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,
ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE
RELATORA. 3.100 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0000445-82.2014.8.06.0196 - 2ª VARA CÍVEL
DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.  AUTOR:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  RÉU:
MUNICÍPIO DE IBARETAMA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS
PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA,  A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 3.101 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0004669-93.2014.8.06.0089 - VARA
ÚNICA DA COMARCA DE ICAPUÍ. AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. RÉU:
MUNICÍPIO DE ICAPUÍ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES,
ACIMA NOMINADAS,  ACORDA,  A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  NÃO
CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.102 -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -  0000617-07.2019.8.06.0145 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE
PEREIRO. AUTORA: FERNANDA ESTEVAM DA SILVA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS,  EM  QUE  LITIGAM  AS  PARTES,  ACIMA  NOMINADAS,
ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  3.103 -  REMESSA NECESSÁRIA  CÍVEL  –  0153934-
69.2019.8.06.0001  –  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. AUTORA:  ISABEL  CRISTINA  BARBOSA  DOS  SANTOS.  RÉU:  CONSELHO
MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - COMDICA. RÉU:
INSTITUTO  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  DE  RECURSOS  HUMANOS  (IMPARH).  Desa.
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora.  Síntese:  Na  Sessão  de  Julgamento,  realizada  em
07/11//2022,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  eminente  Relatora  do  feito,
preliminarmente, ministrou seu entendimento no sentido de conhecer do Reexame Necessário,
mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença inalterada por seus próprios e jurídicos
fundamentos. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, pediu vistas dos
autos para  melhor  exame da matéria. Pedido deferido.  Adiado  o Julgamento para  a  próxima
sessão do dia 14/11/2022.  3.104 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0000201-47.2018.8.06.0089 -
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VARA ÚNICA DA COMARCA DE ICAPUÍ. AUTOR: ALDECIR FEREIRA DOS SANTOS E OUTROS.
RÉU: MUNICÍPIO DE ICAPUÍ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,
ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER E DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA.
3.105 -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0800009-22.2022.8.06.0128  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE MORADA NOVA. AUTOR: M. P. DO E. DO C. RÉU: C. P. DE S. DA M. DE R. RÉU: M.
DE  M.  N.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza  Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS,  EM QUE LITIGAM AS PARTES,  ACIMA
NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA
REMESSA NECESSÁRIA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.106 - APELAÇÃO CÍVEL -
0003011-56.2015.8.06.0135 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ORÓS. APTE/APDO: SEBASTIANA
SOARES  DA  SILVA.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  ORÓS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DAS APELAÇÕES, PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
INTERPOSTO PELO MUNICÍPIO DE ORÓS E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA PARTE
AUTORA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.107 -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0000266-26.2011.8.06.0206/50000  -  VARA  ÚNICA
VINCULADA DE PARAMOTI. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE PARAMOTI. EMBARGADA: LUCIA DE
FATIMA SOUSA BOYADJIAN. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITA-LOS,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.108 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO -  0631677-59.2020.8.06.0000 -  14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTE:
ARMAFRIOS  TRANSPORTES  E  LOGÍSTICA  LTDA.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.109
- APELAÇÃO CÍVEL - 0050642-17.2021.8.06.0157 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE RERIUTABA.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  RERIUTABA.  APELADA:  MILENA  SOUSA  FERREIRA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto
Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  AVOCAR  A  REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA  DAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.110
-  APELAÇÃO  CÍVEL -  0050451-96.2021.8.06.0051 -  2ª  VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BOA  VIAGEM.  APELADA:  ANTÔNIA  ERINALDA  DA  SILVA
NASCIMENTO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO,

20



MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 3.111 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0000716-84.2017.8.06.0132 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA OLINDA. APELANTE: JÚLIO SÉRGIO AMORIM VIEIRA.
APELANTE: FERNANDA PEREIRA BARBOSA VIEIRA.  APELADO: MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO  E  EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO
EXCLUSIVAMENTE  AO  REEXAME,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  3.112 - APELAÇÃO CÍVEL - 0006219-76.2012.8.06.0095 - VARA ÚNICA DA
COMARCA DE IPU. APELANTE: MUNICÍPIO DE IPU. APELADA: ANTONIA IZABELLE DINIZ PAIVA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO PARA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.113
-  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0051768-57.2020.8.06.0151  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  QUIXADÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  QUIXADÁ.  APELADO:  PAULO  JORGE
RABELO DE LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo
– Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL E
CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.114 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0005576-
72.2015.8.06.0141  -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARAIPABA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
PARAIPABA.  APELADO:  PEDRO  MENDES  DE  SOUSA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.115 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA - 0484293-41.2010.8.06.0001 - 17ª VARA CÍVEL. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. APELADO: EDER MITTELSTADT. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria  Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a).
Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM
CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO E CONHECER DA REMESSA
NECESSÁRIA  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.116 - APELAÇÃO CÍVEL - 0060257-40.2017.8.06.0167 -
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. APELADA: MARIA ALINE DE SOUSA MORAIS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria  Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a).
Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM
CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.117 - APELAÇÃO CÍVEL -  0132986-
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48.2015.8.06.0001 - 5ª VARA CÍVEL. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. APELADO: JOSÉ FERREIRA DE SOUZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araujo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  OS  DESEMBARGADORES  DA 3ª  CÂMARA  DE  DIREITO PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER
DA APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.118 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0016618-
10.2016.8.06.0101  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ITAPIPOCA.  APELANTE:  INSTITUTO
NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  APELADO:  JOSE  RODRIGUES  DOS  SANTOS.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE
DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.
3.119 -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA -  0137305-54.2018.8.06.0001  -  39ª  VARA CÍVEL.
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. APELADO: MARCILIO PEREIRA
DE MORAIS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de
Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES
DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO  E  CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.
3.120 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0003659-32.2018.8.06.0167  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
SOBRAL.  APELANTE:  FRANCISCO  MARCIANO  PINTO  RODRIGUES.  APELADO:  INSTITUTO
NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araujo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  OS  DESEMBARGADORES  DA 3ª  CÂMARA  DE DIREITO  PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER
DA APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.121 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0032069-
31.2009.8.06.0001 - 35ª VARA CÍVEL. APELANTE: FRANCISCO FILHO LIMA BARBOZA. APELADO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria
2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).
Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM
CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.122 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0052144-
58.2021.8.06.0167 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: FRANCISCO JOSÉ
LEITÃO.  APELADO:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,
o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS  DESEMBARGADORES  DA  3ª  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS,  ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
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TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.123 - REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL - 0149994-33.2018.8.06.0001 - 39ª VARA CÍVEL. AUTORA: MARIA REJANE DA
SILVA. RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -  INSS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza
Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra  de Araujo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)
Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM
EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.124 - APELAÇÃO CÍVEL -
0050712-38.2020.8.06.0167 - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. APTE/APDO: ANTONIO DA SILVA DUARTE. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,
o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS  DESEMBARGADORES  DA  3ª  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DOS RECURSOS DE APELAÇÃO INTERPOSTO, PARA DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DE AMBOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.125 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0066182-
51.2016.8.06.0167/50000 - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. EMBARGANTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. EMBARGADA: MARIA APARECIDA VIANA. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães
Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22). Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA DAR-LHES PROVIMENTO COM EFEITOS INFRINGENTES,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.126 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0622932-
22.2022.8.06.0000 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ.
AGRAVADO:  WELLINGTON  RENAN  GOMES  LEANDRO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa
Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22). Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).
Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO PARA
DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.127 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA  -  0000155-33.2015.8.06.0196  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  IBARETAMA.  APELADO:  DINAMICA  COOPERATIVA  DE
PROFISSIONAIS DE SAUDE LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza
Convocada (Portaria 2220/22). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema
Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.128 -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0008365-31.2018.8.06.0176 - VARA ÚNICA DA  COMARCA
DE UBAJARA. APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: RENÊ DE
ALMEIDA  VASCONCELOS.  APELADO:  JANICÉLIO  MOITA  DE  AGUIAR.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:   ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.129 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA -0000315-
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27.2017.8.06.0216 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUBURETAMA. APELANTE: MUNICÍPIO DE
TURURU. APELADA: MARIA EDLEUSA MARQUES BARRETO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL, E CONHECER DO APELO PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 3.130 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0009380-54.2017.8.06.0084 - VARA ÚNICA
DA  COMARCA  DE  GUARACIABA  DO  NORTE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  GUARACIABA  DO
NORTE.  PELADA:  ANTÔNIA  DALVA  BEZERRA  DE  FREITAS  E  OUTROS.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  OFICIAL  E  DO  APELO  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.131
-  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0012413-81.2013.8.06.0055  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  CANINDÉ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CANINDÉ.  APELADO:  A.  DOS  SANTOS
MEDEIROS  ENCOMENDAS  -  ME  (AGL  TRANSPORTES  E  ENCOMENDAS).  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO  E  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.132 -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO - 0634969-81.2022.8.06.0000 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.  AGRAVANTE:
ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADA:  CLAUCILDA  HENRIQUE  DE  MELO.  Des.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator. Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada em 07/11//2022, o Exmo.
Sr.  Des.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo,  eminente  Relator  do  feito,  preliminarmente,
ministrou  seu  entendimento  no  sentido  de  conhecer  e  negar  provimento  ao  Agravo  de
Instrumento. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, pediu vistas dos
autos para  melhor  exame da matéria. Pedido deferido.  Adiado  o Julgamento para  a  próxima
sessão do dia 14/11/2022.  3.133 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0631359-08.2022.8.06.0000 - 2ª
VARA  CÍVEL  DA COMARCA  DE  BARBALHA.  AGRAVANTE:  MARIA  EUGÊNIA  VIEIRA  ALVES.
AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE BARBALHA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.134  -  APELAÇÃO CÍVEL -  0002474-
31.2019.8.06.0164 - 2ª  VARA DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.  APTE/APDO:
MUNICÍPIO  DE  SÃO  GONÇALO  DO  AMARANTE.  APTE/APDO:  LUCIVANIA  GOMES  LOPES.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  APELOS,  MAS  PARA  DAR
PROVIMENTO APENAS AO DA PARTE AUTORA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.135 - APELAÇÃO CÍVEL - 0080093-65.2019.8.06.0090 - 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE ICÓ. APELANTE: MUNICÍPIO DE ICÓ. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
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EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.136
-  APELAÇÃO  CÍVEL -  0050198-45.2020.8.06.0051 -  2ª  VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
APELANTE: MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM. APELADO: ALDIR TEIXEIRA DE ALMEIDA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto
Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO,  MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 3.137 - APELAÇÃO CÍVEL - 0001015-09.2019.8.06.0159 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE
SABOEIRO. APELANTE: MUNICÍPIO DE SABOEIRO. APELADO: JOSÉ FERNANDES DE OLIVEIRA
VIEIRA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE
DESTE. 3.138 - APELAÇÃO CÍVEL - 0201459-26.2022.8.06.0071 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CRATO.  APELANTE:  ESTADO  DO CEARÁ.  APELADO:  JOSÉ  ORLANDO  NUNES  RODRIGUES.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.139 -  APELAÇÃO CÍVEL -
0014533-60.2018.8.06.0140 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARACURU. APELANTE: MUNICÍPIO
DE PARACURU.  APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.140 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0219172-
45.2013.8.06.0001/50000  -  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  EMBARGANTE:  CONSTRAM  -
CONSTRUÇÕES  E  ALUGUEL  DE  MÁQUINAS  LTDA.  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.141 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL  -  0195846-17.2017.8.06.0001/50000  -  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  EMBARGANTE:
CARVALHO  &  SABINO  LTDA  -  ME.  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  3.142 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0006407-
04.2018.8.06.0178/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA.  EMBARGANTE:
MUNICÍPIO DE URUBURETAMA. EMBARGADO: FRANCISCO FEITOSA DOS SANTOS. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto
Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
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DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MAS
PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
3.143 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0050177-05.2020.8.06.0040 - VARA ÚNICA DA COMARCA
DE ASSARÉ. AUTORA: MARIA PRAZER DE SOUSA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER
DO REEXAME NECESSÁRIO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.144 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0200069-85.2022.8.06.0179 - VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  URUOCA.IMPETRANTE:  SATURNINO  FERREIRA.  IMPETRADO:  SECRETÁRIO
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARTINÓPOLE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco
Luciano  Lima Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.145
-  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0020064-72.2019.8.06.0147  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
SENADOR POMPEU.  AUTOR:  JOSÉ  DE SOUSA CAROLINO  E  OUTROS.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE
PIQUET  CARNEIRO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA
REMESSA OFICIAL, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
3.146 -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0052936-02.2020.8.06.0117  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE MARACANAÚ. AUTORA: MARIA EUDA DOS SANTOS FERREIRA. RÉU: ESTADO
DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –
Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO
VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.147 -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -
0023490-86.2018.8.06.0128 -  1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE MORADA NOVA. AUTOR: A S
PAIVA FILHO -  ME.  RÉU:  MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
Luciano  Lima Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA
NECESSÁRIA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.148 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0171228-
08.2017.8.06.0001/50000 - 27ª VARA CÍVEL. EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -  INSS.  EMBARGADO:  ROBERIO FRANCELINO DE LIMA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco
Luciano  Lima Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.149 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0029094-
41.2006.8.06.0001/50000 - 3ª VARA CÍVEL. EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. EMBARGADO: SALOMÃO MOREIRA ACÁCIO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
Luciano  Lima Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
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CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.150 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050070-26.2020.8.06.0180 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE VARJOTA. APELANTE: RAIMUNDO SILVA DE SOUSA. APELADO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima
Rodrigues.  Síntese  de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO PARA DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.151 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0024262-
71.2020.8.06.0001/50000 - 26ª VARA CÍVEL. EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -  INSS. EMBARGADO: AGNUS FROTA LOUREIRO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
Luciano  Lima Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO  PARA  DAR-LHES  PROVIMENTO,  PARA  SANAR  A  OMISSÃO  APONTADA,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.152 - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CÍVEL -  0130388-87.2016.8.06.0001/50000 -  4ª  VARA CÍVEL.  EMBARGANTE:
INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  EMBARGADO:  FRANCISCO  DE  ASSIS
SEVERINO DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis  Bezerra  de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  PARA
DAR-LHES PROVIMENTO, PARA SANAR A OMISSÃO APONTADA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.153 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -
0385241-72.2010.8.06.0001/50000 - 22ª VARA CÍVEL. EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  EMBARGADA:  ODAILZA  ALVES  DE  FONTES.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.154 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0050758-
86.2020.8.06.0115  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  LIMOEIRO  DO  NORTE.  APTE/APDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. APTE/APDO: MARIA DE FÁTIA DE SOUSA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DAS APELAÇÕES, PARA NEGAR PROVIMENTO AO APELO DO
INSS E DAR PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.155 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0013178-
22.2016.8.06.0128/50000 -  1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE MORADA NOVA.  EMBARGANTE:
INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  EMBARGADO:  FRANCISCO  OSVALMIR
SANTIAGO  SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –
Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA SANAR A OMISSÃO
VERIFICADA  NO  DECISUM  ANTERIORMENTE  PROFERIDO  POR  ESTE  ÓRGÃO  JULGADOR,
ADEQUANDO OS CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO, IN CASU, AO TEMA Nº 905 DO
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STJ (RESP 1495146/MG) E  AO ART.  3º  DA EC Nº  113/2021,  NOS TERMOS DO VOTO DESTA
RELATORA. 3.156 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0135994-43.2009.8.06.0001/50000 - 34ª
VARA CÍVEL. EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. EMBARGADO:
FRANCISCO CLAUDIO DE CASTRO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  DAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO,  PARA  SANAR  A
OMISSÃO  VERIFICADA  NO  DECISUM  ANTERIORMENTE  PROFERIDO  POR  ESTE  ÓRGÃO
JULGADOR, ADEQUANDO OS CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO, IN CASU, AO TEMA
Nº 905 DO STJ (RESP 1495146/MG) E AO ART. 3º DA EC Nº 113/2021, NOS TERMOS DO VOTO
DESTA RELATORA.  3.157 - APELAÇÃO CÍVEL - 0015462-22.2012.8.06.0070 - 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CRATÉUS. APELANTE: INSS (INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL).
APELADO:  RAIMUNDO  ABADE  DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  EM  ANÁLISE,
ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO
PARCIAL À APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.158 - APELAÇÃO CÍVEL -
0050517-43.2020.8.06.0041  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  AURORA.  APELANTE:  MARIA
LANDIM FERREIRA. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  DAR
PROVIMENTO  À  APELAÇÃO  CÍVEL,  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  EMINENTE
RELATORA. 3.159 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0049396-86.2009.8.06.0001/50000 - 26ª
VARA CÍVEL. EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. EMBARGADO:
JOSÉ RONALDO E SILVA BERNALDO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza
Convocada (Portaria 2220/22). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema
Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  PARA  DAR-LHES
PROVIMENTO COM EFEITOS INFRINGENTES, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.160 -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0181766-48.2017.8.06.0001/50000  -  10ª  VARA  CÍVEL.
EMBARGANTE:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -  INSS.  EMBARGADO:  ALEX DE
SOUZA FERREIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues
– Relator,  Joriza  Magalhães Pinheiro  e  Fátima Maria  Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria
2220/22). Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  PARA  DAR-LHES
PROVIMENTO COM EFEITOS INFRINGENTES, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.161 -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0908202-08.2014.8.06.0001/50000  -  18ª  VARA  CÍVEL.
EMBARGANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  EMBARGADO:  JOSE
GILVAN FREITAS DE SOUZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22). Ausente,  justificadamente,  o(a) Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  PARA  DAR-LHES
PROVIMENTO COM EFEITOS INFRINGENTES, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.162 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0041935-63.2009.8.06.0001 - 26ª VARA CÍVEL. APELANTE: JOSE IVAN DO
NASCIMENTO  SANTOS.  APELADO:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.
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Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM
JULGAR PREJUDICADO O RECURSO INTERPOSTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO
DO RELATOR, QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 3.163 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0191863-10.2017.8.06.0001 - 13ª VARA CÍVEL. APELANTE: ELIAS DA SILVA
LOURENÇO.  APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,
o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS  DESEMBARGADORES  DA  3ª  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO E
REFORMAR  PARCIALMENTE  A  SENTENÇA,  DE  OFÍCIO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.164 - APELAÇÃO CÍVEL - 0184328-64.2016.8.06.0001 -
22ª  VARA CÍVEL. APELANTE: ELIAS FRUTUOSO GINO. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22)  e  Washington  Luis
Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS
DESEMBARGADORES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO
CÍVEL PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 3.165 - APELAÇÃO CÍVEL - 0058116-03.2016.8.06.0064 - 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  CAUCAIA.  APELANTE:  GABRIEL  DE  MELO  PEREIRA.  APELADO:  INSTITUTO
NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araujo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  OS  DESEMBARGADORES  DA 3ª  CÂMARA  DE  DIREITO PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER
DA  APELAÇÃO  CÍVEL  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  REFORMANDO  PARCIALMENTE  A
SENTENÇA, DE OFÍCIO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.166 - APELAÇÃO CÍVEL - 0105807-03.2019.8.06.0001 - 10ª VARA CÍVEL. APELANTE:
INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.APELADO:  CÍCERO  JOSÉ  DE  AGUIAR.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE
DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.
3.167 - APELAÇÃO CÍVEL - 0200327-96.2012.8.06.0001 - 4ª VARA CÍVEL. APELANTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. APELADO: ERIVARDO OLIVEIRA SAMPAIO. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,
o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS  DESEMBARGADORES  DA  3ª  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, ACORDAM EM NÃO CONHECER DO RECURSO, PARA RECONHECER, DE OFÍCIO,  A
INCOMPETÊNCIA  ABSOLUTA  DA  JUSTIÇA  COMUM  ESTADUAL,  DECLARANDO  A  NULIDADE
DOS  ATOS  DECISÓRIOS  PROFERIDOS  PELO  JUÍZO  DA  4ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA E DETERMINAR A REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL COMPETENTE,
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TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.168 - APELAÇÃO
CÍVEL  -  0050749-88.2021.8.06.0051  -  BOA  VIAGEM/2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  BOA
VIAGEM.APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BOA  VIAGEM.APELADA:  IRISMAR  SOARES  DA  SILVA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER A APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
3.169 - APELAÇÃO CÍVEL - 0010454-67.2013.8.06.0090 - ICÓ/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ICÓ.  APELANTE:  FRANCISCA  AMARO  SUBRINHO. APELANTE:  VALDIRENE  BARBOSA  DO
NASCIMENTO. APELADO:  MUNICÍPIO  DE  ICÓ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima
Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.170 -  APELAÇÃO CÍVEL -
0200714-53.2022.8.06.0101  -  ITAPIPOCA/2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ITAPIPOCA.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA. APELADO:  FABIO  PIRES  DA  COSTA  E  OUTROS.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.171 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050836-87.2021.8.06.0069  -  COREAÚ/VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE COREAÚ. APELANTE: MUNICÍPIO DE COREAÚ. APELADO: ANTONIO JOSÉ TELES
SOARES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.172
-  APELAÇÃO  CÍVEL -  0053873-19.2021.8.06.0071  -  CRATO/2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CRATO. APELANTE: CÍCERO LUCIANO FERREIRA ALVES. APELADO: MUNICÍPIO DE CRATO.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER A APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
3.173 - APELAÇÃO CÍVEL - 0200170-60.2022.8.06.0038 - ARARIPE/VARA ÚNICA DA COMARCA DE
ARARIPE. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ARARIPE. APELADO:  ANTÔNIO  ROMILDO  DA  SILVA
OLIVEIRA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –
Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE
DESTE. 3.174 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0015394-92.2017.8.06.0136 - PACAJUS/2ª
VARA  DA  COMARCA  DE  PACAJUS. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  PACAJUS. APELADO:
CLENILTON LOPES DOS SANTOS. APELADA: GEANNE ESTEVAM PAULINO. APELADA: KELMA
LARIA DOS SANTOS SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de
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Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA
REMESSA  OFICIAL  E  CONHECER  DO  RECURSO  VOLUNTÁRIO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.175
- REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0050124-59.2021.8.06.0114 - LAVRAS DA MANGABEIRA/VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  LAVRAS  DA  MANGABEIRA. AUTORA:  ANA  VERÔNICA  ALENCAR
INÁCIO. RÉU:  MUNICÍPIO  DE  LAVRAS  DA  MANGABEIRA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.176 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -
0000212-47.2017.8.06.0207/50001  -  PORTEIRAS/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PORTEIRAS.
EMBARGANTE:  JOSE  LUCENA  DA  SILVA. EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  PENAFORTE.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.177 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0624297-14.2022.8.06.0000 - MARCO/VARA ÚNICA
DA COMARCA DE MARCO. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADA: LUCIANA FURTADO
COSTA COELHO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria
2220/22). Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 3.178 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0001311-35.2010.8.06.0001 -
FORTALEZA/6ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA. APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. APELADA:
MARIA  NEIDE  AMARAL. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22). Ausente,  justificadamente,  o(a) Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL,  E  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.179 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0004066-
12.2014.8.06.0124  -  MILAGRES/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MILAGRES. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE MILAGRES. APELADO:  JOÃO  ALVES  DE SOUSA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues –  Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro  e  Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a).
Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  AVOCAR  A  REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.180 -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA  -  0715351-30.2000.8.06.0001  -  FORTALEZA/3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.
APELANTE:  ESTADO DO CEARÁ. APELADO:  CARLOS EDUARDO CASTRO JORGE CAMELO.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
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DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  CÍVEL  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.181 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0730689-
44.2000.8.06.0001  -  FORTALEZA/12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA. APELANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. APELADA:  ÂNGELA  MARIA  RODRIGUES  GIFONI. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa
Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22). Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).
Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO CÍVEL PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 3.182 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0140695-03.2016.8.06.0001 -
FORTALEZA/3ª  VARA DA  FAZENDA  PÚBLICA. APELANTE:  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO
MUNICÍPIO - IPM. APELADA: MIRIAN TORRES MAIA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça
– Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  E  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA TÃO SOMENTE PARA ESTABELECER QUE A
DEFINIÇÃO DOS PERCENTUAIS DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SEJA POSTERGADA PARA A
FASE DE LIQUIDAÇÃO, MANTENDO O DECISÓRIO DE PRIMEIRO GRAU QUANTO AO MAIS, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.183 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0170238-
17.2017.8.06.0001  -  FORTALEZA/3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA. APELANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ.APELADO:  MANOEL  CASTELO  MATOS. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça
– Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA  E  DA APELAÇÃO
CÍVEL  PARA  DAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.184 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0005874-68.2017.8.06.0117  -  MARACANAÚ/3ª  VARA
CÍVEL. APELANTE: MUNICÍPIO DE MARACANAÚ. APELADO: IRANILDO FERREIRA DA SILVA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR MAIORIA, EM CONHECER
PARCIALMENTE DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  3.185 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0050571-73.2021.8.06.0170  -
TAMBORIL/VARA ÚNICA DA COMARCA DE TAMBORIL. APELANTE: MUNICÍPIO DE TAMBORIL.
APELADO:  PAULO  ANTÔNIO  PEREIRA  PIRES. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça
– Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E CONHECER DO
RECURSO  DE APELAÇÃO  PARA DAR PARCIAL  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO VOTO  DO
RELATOR. 3.186 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0006541-93.2016.8.06.0083 - GUAIUBA/
VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUAIUBA. APELANTE:  MUNICÍPIO DE GUAIÚBA. APELADO:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça
– Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
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AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA  E  DA APELAÇÃO
PARA  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  À  REMESSA  NECESSÁRIA  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO
APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.187 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA -
0050235-02.2021.8.06.0160  -  SANTA  QUITÉRIA/1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SANTA
QUITÉRIA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SANTA  QUITÉRIA. APELADO:  FRANCISCO  MARCELO
MAGALHÃES  BEZERRA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22). Ausente,  justificadamente,  o(a) Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.188 -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0000118-49.2019.8.06.0201 - AMONTADA/VARA ÚNICA DA
COMARCA DE AMONTADA. APELANTE: MUNICÍPIO DE MIRAÍMA. APELADO: SINDICATO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MIRAIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça
– Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E EM CONHECER
DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.189 -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0000168-65.2015.8.06.0088 - QUIXADÁ/1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE:  MUNICÍPIO DE IBICUITINGA. APELADA:  ELIZETE MAIA
GOIS  SILVA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –
Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria
2220/22). Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, E EM CONHECER DO APELO
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.190 - APELAÇÃO
CÍVEL - 0878798-09.2014.8.06.0001 - FORTALEZA/7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA. APELADO:  ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DA  IGREJA  DE  JESUS
CRISTO DOS SANTOS DOS ÚLTIMOS DIAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza
Convocada (Portaria 2220/22). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema
Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DAS  APELAÇÕES,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  3.191 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000401-73.2013.8.06.0204 - MUCAMBO/VARA ÚNICA DA
COMARCA DE MUCAMBO. APELANTE: MUNICÍPIO DE PACUJÁ. APELADOS: JOSÉ AMILTON DE
BRITO E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria
2220/22). Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.
(Remessa  Avocada). Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE
APELAÇÃO PARA LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.192 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0001408-58.2019.8.06.0150 - QUITERIANOPOLIS/VARA ÚNICA DA COMARCA
DE QUITERIANÓPOLIS. APELANTE: DOMINGOS DE OLIVEIRA LOIOLA. APELADO: MUNICÍPIO DE
QUITERIANÓPOLIS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues
– Relator,  Joriza  Magalhães Pinheiro  e  Fátima Maria  Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria
2220/22). Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
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UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.193 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000374-58.2011.8.06.0205 -
RUSSAS/2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA  DE  RUSSAS. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  PALHANO.
APELADA: MARIA AURELINA DA SILVA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza
Convocada (Portaria 2220/22). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema
Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DO RECURSO  DE  APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO
VOTO DO RELATOR. 3.194 - APELAÇÃO CÍVEL - 0051796-44.2021.8.06.0101 - ITAPIPOCA/2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. APELANTE: MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. APELADA: LUCIA
VIRGINIO DO NASCIMENTO. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22). Ausente,  justificadamente,  o(a) Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM
CONHECER DO APELO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO, PORÉM, DE OFÍCIO A
SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU PARA CONSIGNAR QUE OS JUROS DE MORA DEVEM INCIDIR
DESDE A CITAÇÃO, E A CORREÇÃO MONETÁRIA, DESDE O VENCIMENTO DE CADA PARCELA
INADIMPLIDA,  E  PARA  POSTERGAR  A  FIXAÇÃO  DO  PERCENTUAL  DOS  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  PARA  A  FASE  DE  LIQUIDAÇÃO  DO  JULGADO,  MANTENDO  A  SENTENÇA
QUANTO AO MAIS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.195 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050322-
72.2021.8.06.0122 - MAURITI/VARA ÚNICA DA COMARCA DE MAURITI. APELANTE: JOSENEIDE
MARIA TAVARES DE MORAES ARAÚJO. APELADO: MUNICÍPIO DE MAURITI. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente, justificadamente,  o(a)
Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.196 - APELAÇÃO CÍVEL -
0873157-40.2014.8.06.0001 - FORTALEZA/4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: ADNILDO
QUARESMA  DO  NASCIMENTO. APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues –  Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro  e  Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a).
Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR
PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DO  RELATOR.  3.197 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0176538-24.2019.8.06.0001 - FORTALEZA/4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.
APTE/APDO: IRANÍZIO ÂNGELO DOS SANTOS. APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães
Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22). Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS
RECURSOS DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR.  3.198 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050855-24.2020.8.06.0168  -  SOLONÓPOLE/VARA
ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. APELANTE: KELVIA ISTENIA BRAZ LIMA. APELADO:
MUNICÍPIO  DE  MILHÃ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22). Ausente,  justificadamente,  o(a) Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.  3.199 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0050073-62.2021.8.06.0077  -  SOBRAL/1ª
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VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORQUILHA. APELADO:
FRANCISCO DE ASSIS MELO RIPARDO JÚNIOR. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça
– Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.200 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0200662-
24.2022.8.06.0112  -  JUAZEIRO  DO  NORTE/2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO
NORTE. APTE/APDA: POLLYANNA DE SA BARRETO. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22).
Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do  Vale. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  DO  RECURSO  ADESIVO  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.201 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0200684-
77.2022.8.06.0049  -  BEBERIBE/2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  BEBERIBE. APELANTE:  MCM  -
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A. APELADO: MUNICÍPIO DE BEBERIBE. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães
Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22). Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO PARA DAR PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DO RELATOR.
3.202 - APELAÇÃO CÍVEL - 0011127-03.2017.8.06.0096 - IPUEIRAS/VARA ÚNICA DA COMARCA DE
IPUEIRAS. APELANTE: M.  P.  DO E.  DO C. APELADO: R.  M.  S.  E OUTROS.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente, justificadamente,  o(a)
Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO PARA DAR PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DO RELATOR.
3.203 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0622656-35.2015.8.06.0000/50001 - FORTALEZA/6ª
VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A. EMBARGANTE:  TIM  S/A.
EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza
Convocada (Portaria 2220/22). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema
Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.204 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0200137-
31.2015.8.06.0001/50001  -  FORTALEZA/13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA. EMBARGANTE:
ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: ELETRO SHOPPING CASA AMARELA LTDA. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães
Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22). Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.205 -  REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL - 0238257-36.2021.8.06.0001 - FORTALEZA/3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.
IMPETRANTE:  FRANCISCO  ALMIR  MARQUES  DE  FREITAS. IMPETRADO:  PRESIDENTE  DA
CEARAPREV – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente, justificadamente,  o(a)
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Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.206 -
REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0000338-76.2017.8.06.0214  -  ASSARÉ/VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE ASSARÉ. REMETENTE:  JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
ASSARÉ.  AUTORA:  CÍCERA  BARBOSA  LIMA  BONFIM. RÉU:  MUNICÍPIO  DE  TARRAFAS.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER
DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.207 -  REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL - 0239619-39.2022.8.06.0001 - FORTALEZA/3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.
IMPETRANTE:  JOÃO  GENIVAL  MARTINS. IMPETRADO:  PRESIDENTE  DA  CEARAPREV  –
FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues –  Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro  e  Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a).
Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.208 -
AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  -  0003603-89.2013.8.06.0032/50000  -  AMONTADA/VARA  ÚNICA  DA
COMARCA  DE  AMONTADA. AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  AMONTADA. AGRAVADO:  PB
CONSTRUÇÕES LTDA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22)  e  Washington  Luis
Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM CONHECER DO  AGRAVO  INTERNO,  MAS  PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.
3.209 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0622397-93.2022.8.06.0000  -  FORTALEZA/5ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA. AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. AGRAVADO:  GEOLAB  INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S/A. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães Pinheiro  –
Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22)  e  Washington  Luis
Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.
3.210 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0623238-88.2022.8.06.0000  -  FORTALEZA/5ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: RAPHAEL MARTINS LIMA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO
RECURSO  PARA  CONFERIR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.211 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0626976-
84.2022.8.06.0000 -  FORTALEZA/5ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTE:  ESTADO DO
CEARÁ. AGRAVADO:  MATHEUS  WILLIAM  MENEZES  DA  SILVA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza
Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra  de Araujo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)
Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
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JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE.  3.212 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0629937-95.2022.8.06.0000 - FORTALEZA/5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: A P DO AMARAL LEITE
DE SENA MANIPULAÇÃO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22)  e  Washington  Luis
Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.
3.213 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0629959-56.2022.8.06.0000 - QUIXADÁ/1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE QUIXADÁ. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: GABRIEL FERREIRA
CÂMARA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.
Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do  Vale. Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  O
AGRAVO DE INSTRUMENTO,  PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.214 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0629975-
10.2022.8.06.0000 - ITAITINGA/2ª VARA DA COMARCA DE ITAITINGA. AGRAVANTE: MUNICÍPIO
DE ITAITINGA. AGRAVADO: SEBASTIÃO FERREIRA SILVA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria  Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a).
Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM
CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.215 -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO -  0630084-24.2022.8.06.0000 -  VIÇOSA DO CEARÁ/2ª  VARA DA COMARCA DE
VIÇOSA  DO  CEARÁ. AGRAVANTE:  MARIA  IVONE  DE  ARAÚJO  SIQUEIRA. AGRAVADO:
MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e Washington
Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.216 - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
0633509-59.2022.8.06.0000  -  FORTALEZA/10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA. AGRAVANTE:
LAFARGEHOLCIM (BRASIL) S/A. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza
Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra  de Araujo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)
Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM
EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.217 -  APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  -  0603613-37.2000.8.06.0001  -  FORTALEZA/5ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: MARIA RITA DE SOUSA DE OLIVEIRA.
APELADA: IÊDA MARIA DE OLIVEIRA LIMA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araujo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  OS  DESEMBARGADORES  DA 3ª  CÂMARA  DE DIREITO  PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER
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DA APELAÇÃO CÍVEL E DA REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.218 -  APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  -  0023272-85.2017.8.06.0001  -  FORTALEZA/8ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA. APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. APELADA:  ALANA  JOCELINA  MONTEIRO  DE
CASTRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.
Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do  Vale. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DA
APELAÇÃO  CÍVEL,  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTOS,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.219 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -
0174713-16.2017.8.06.0001 - FORTALEZA/8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APTE/APDO: ESTADO
DO  CEARÁ. APTE/APDO:  FITOBEL  INDÚSTRIAS  REUNIDAS  LTDA  EPP. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,
o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
REMESSA NECESSÁRIA E DOS RECURSOS DE APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.220 -  APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  -  0002676-27.2015.8.06.0106  -  JAGUARETAMA/VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE JAGUARETAMA. APELANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA. APELADO: JOSÉ
AURI LEITE E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22)  e  Washington  Luis
Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DA  APELAÇÃO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.221 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA  -  0072051-23.2007.8.06.0001  -  FORTALEZA/5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.
APELANTE:  ESTADO DO CEARÁ. APELADO:  DANIEL  SOUSA DE AQUINO. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,
o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER E  NÃO
PROVER A REMESSA NECESSÁRIA E O RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.222 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -
0207516-91.2013.8.06.0001 - FORTALEZA/7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: ESTADO
DO  CEARÁ. APELADO:  RAIMUNSO  NONATO  DE  MELO. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria  Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a).
Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA
E DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.223 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0000328-
09.2018.8.06.0178  -  URUBURETAMA/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA.
APELANTE: MUNICÍPIO DE TURURU. APELADA: MARIA DVANIR DE FREITAS. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,
o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E
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DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.224 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0014971-
35.2017.8.06.0136 - PACAJUS/2ª VARA DA COMARCA DE PACAJUS. APELANTE: MUNICÍPIO DE
PACAJUS. APELADO: MARIA MAIZA DE OLIVEIRA E OUTRAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria  Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a).
Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA; E, CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.225 -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA  -  0204652-02.2021.8.06.0001  -  FORTALEZA/14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.
APELANTE:  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA -  IPM. APELANTE:
AUTARQUIA DE URBANISMO E PAISAGISMO DE FORTALEZA - URBFOR. APELADO: CARLOS
AUGUSTO  STUDART  FONSECA  JÚNIOR. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araujo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,
ANULANDO  A  SENTENÇA  PROFERIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.226 -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0000445-30.2018.8.06.0168 - SOLONÓPOLE/VARA ÚNICA
DA  COMARCA  DE  SOLONÓPOLE. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MILHÃ. APELADA:  MARIA
LIZONETE DE SOUSA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22)  e  Washington  Luis
Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM NÃO
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA,  PARA
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.227 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0128373-82.2015.8.06.0001  -  FORTALEZA/13ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA – IJF. APELADO: FRANCISCO
CESAR PEREIRA DIAS. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22)  e  Washington  Luis
Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS
DESEMBARGADORES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO
PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  3.228 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0032001-18.2008.8.06.0001 -  FORTALEZA/4ª
VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA. APELADA:  ANA  ELIZBETH  MOURA  MONTE. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,
o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO
RECURSO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.229 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0003008-04.2015.8.06.0135 - ORÓS/VARA ÚNICA DA COMARCA DE ORÓS.
APTE/APDO:  JOSÉ  FRANCISCO  CÂNDIDO  BENTO. APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  ORÓS.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  O
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RECURSO DO MUNICÍPIO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO; E, CONHECER PARCIALMENTE DO
APELO DO AUTOR PARA DAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.230 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0002618-63.2011.8.06.0106  -
JAGUARETAMA/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JAGUARETAMA. APELANTE:  FRANCISCO
IVANILSON DE LIMA. APELADO:  MUNICÍPIO  DE JAGUARETAMA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza
Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra  de Araujo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)
Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM
EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.231 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0881417-
09.2014.8.06.0001  -  FORTALEZA/7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA. APELANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. APELADO: EXPRESSO GUANABARA S/A. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria
2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).
Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DO RECURSO  DE APELAÇÃO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.232 - APELAÇÃO
CÍVEL - 0099295-58.2006.8.06.0001 - FORTALEZA/4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE:
RAIMUNDO NONATO FILHO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria  Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a).
Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM
CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.233 - APELAÇÃO CÍVEL - 0005757-53.2019.8.06.0167 -
SOBRAL/2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL. APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL. APELADA:  MARIA  ELENA  DE  MENEZES  FERREIRA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE
DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DAS  APELAÇÕES  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  AO
RECURSO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL E DAR PROVIMENTO AO APELO DO ESTADO DO CEARÁ,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.234 - APELAÇÃO
CÍVEL  -  0007855-66.2018.8.06.0063  -  CATARINA/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CATARINA.
APTE/APDO: MUNICÍPIO DE CATARINA. APTE/APDO: JOSEFA DANTAS PEREIRA DE SOUSA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO
RECURSO MUNICÍPIO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO; E, CONHECER DO APELO DA
AUTORA  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.235 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0147700-08.2018.8.06.0001  -
FORTALEZA/13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
APELADO: DEFENCER - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,
o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E
DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS NO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.
3.236 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000240-83.2018.8.06.0173 - TIANGUÁ/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE TIANGUÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE TIANGUÁ. APELADA: LUANA MELKA MACHADO DA
SILVA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.
Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do  Vale. Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DOS RECURSOS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.237 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000271-16.2019.8.06.0029 -
ACOPIARA/2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ACOPIARA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA.
APELADA: JÚLIA ISOLDA MARTINS BATISTA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araujo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.238 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0149091-08.2012.8.06.0001 - FORTALEZA/6ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
APELADA:  MARIA GENTILHA BARBOSA VIEIRA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria
2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).
Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO
VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.239 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0018693-
08.2017.8.06.0062 - CASCAVEL/2ª VARA DA COMARCA DE CASCAVEL. APELANTE: MUNICÍPIO
DE CASCAVEL. APELADO: JOSÉ WILSON BENTO FERREIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria  Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a).
Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM
CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.240 - APELAÇÃO CÍVEL -  0013710-
21.2017.8.06.0173  -  TIANGUÁ/2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  TIANGUÁ. APELANTE:
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ. APELADA: EYSHILLA FELIX FERREIRA REPRESENTADA POR ÉRICA
FERREIRA  LOPES. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –
Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22)  e  Washington  Luis
Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS
DESEMBARGADORES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO
CÍVEL E DA REMESSA NECESSÁRIA AVOCADA, PARA NEGAR PROVIMENTO AO APELO E DAR
PARCIAL PROVIMENTO A REMESSA NECESSÁRIA AVOCADA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.241 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050476-
58.2020.8.06.0047  -  BATURITÉ/1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  BATURITÉ. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  BATURITÉ. APELADO:  BALTAZAR  PEREIRA  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE
ADVOCACIA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de
Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
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DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM CONHECER DO
RECURSO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  3.242 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050166-72.2021.8.06.0029  -  ACOPIARA/2ª
VARA DA COMARCA DE ACOPIARA. APELANTE: MUNICÍPIO DE ACOPIARA. APELADA: IZABEL
OZANEIDE DE ARAUJO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22)  e  Washington  Luis
Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  PARCIALMENTE  DO  RECURSO  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.243 -
APELAÇÃO CÍVEL -  0000904-79.2019.8.06.0141 -  PARAIPABA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE
PARAIPABA. APELANTE: ANTONIA RODRIGUES LESSA. APELANTE: SILEIMARQUES OLIVEIRA
SOUSA E OUTROS. APELADO: MUNICÍPIO DE PARAIPABA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria  Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a).
Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE.  3.244 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0164903-80.2018.8.06.0001  -  FORTALEZA/7ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: AGACIR PINHEIRO MOURA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE
DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.
3.245 - APELAÇÃO CÍVEL - 0001344-89.2019.8.06.0104 - ITAREMA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE
ITAREMA. APELANTE: MARIA MIRACI AGUIAR E OUTRAS. APELADO: MUNICÍPIO DE ITAREMA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM CONHECER DO  RECURSO,  PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE.  3.246 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0000695-20.2018.8.06.0150  -  TAUÁ/2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE TAUÁ. APELANTE:  SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
QUITERIANÓPOLIS. APELADO: MUNICÍPIO DE QUITERIANÓPOLIS. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza
Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra  de Araujo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)
Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, PARA
DAR-LHE PROVIMENTO, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS À INSTÂNCIA ORIGINÁRIA
PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  3.247 - APELAÇÃO CÍVEL - 0052417-34.2021.8.06.0071 - CRATO/1ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: LEIDIANA GOMES
RODRIGUES COELHO. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22)  e  Washington  Luis
Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS
DESEMBARGADORES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO
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CÍVEL, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  3.248 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0004661-37.2015.8.06.0104 -  ITAREMA/VARA
ÚNICA DA COMARCA DE ITAREMA. APELANTE: FRANCISCA FABIANA DE SOUSA E OUTROS.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE  ITAREMA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araujo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.249 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0058019-
24.2014.8.06.0112  -  JUAZEIRO  DO  NORTE/1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO
NORTE. APELANTE: JANILLE BATISTA SOUTO DOS SANTOS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO
RECURSO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 3.250 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050501-81.2020.8.06.0173 - TIANGUÁ/2ª VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  TIANGUÁ. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  TIANGUÁ. APELADO:
FRANCISCO PORTELA LINHARES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e Washington
Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS
DESEMBARGADORES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE  VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO
CÍVEL, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.251 - APELAÇÃO CÍVEL - 0053155-25.2021.8.06.0167 - SOBRAL/2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL. APELADA: MARIA
DE FATIMA ARRUDA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22)  e  Washington  Luis
Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.252 - APELAÇÃO CÍVEL -  0200426-
38.2022.8.06.0091 - IGUATU/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGUATU. APELANTE: FRANCISCO
OCÉLIO ALVES. APELADO: MUNICÍPIO DE IGUATU. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria
2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).
Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NÃO  PROVER  O  RECURSO  DE
APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.253 -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0010079-96.2020.8.06.0130  -  MUCAMBO/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
MUCAMBO. APELANTE:  MARIA  ALVES  BISPO. APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MUCAMBO.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO PARA NEGARLHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  3.254 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0001404-42.2018.8.06.0122  -  MAURITI/VARA
ÚNICA DA COMARCA DE MAURITI. APELANTE: MARIA ELANNE OLIVEIRA DE SÁ. APELADO:
MUNICÍPIO DE MAURITI. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
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Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22)  e  Washington  Luis
Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM
CONHECER  DO  RECURSO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.255 - APELAÇÃO CÍVEL - 0196169-51.2019.8.06.0001 -
FORTALEZA/4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA. APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. APELADO:
DANIEL GALDINO GOIANA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro
– Relatora,  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis
Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
REDUZINDO  O  VALOR  INDENIZATÓRIO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  3.256 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0838248-69.2014.8.06.0001 -  FORTALEZA/5ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA. APTE/APDO:  ESTADO  DO  CEARÁ. APTE/APDO:  COMPANHIA
ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e Washington
Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM NÃO
CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO PELO ESTADO DO CEARÁ; BEM COMO EM CONHECER
E DAR PROVIMENTO AO RECURSO MANEJADO PELA COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ –
ENEL, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.257 - APELAÇÃO
CÍVEL  -  0056321-65.2021.8.06.0167  -  SOBRAL/2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL. APELADA:  MARIA  DAS  GRAÇAS  FELIPE  TIMBÓ
REBOUÇAS. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães Pinheiro  –  Relatora,
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de
Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM CONHECER DO
RECURSO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  3.258 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0007707-09.2017.8.06.0122  -  MAURITI/VARA
ÚNICA DA COMARCA DE MAURITI. APELANTE: MUNICÍPIO DE MAURITI. APELADO: LUCIMAR
PRAÇA  DIONIZIO. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –
Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22)  e  Washington  Luis
Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS
DESEMBARGADORES  DA 3ªCÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO
CÍVEL, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.259 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000363-45.2018.8.06.0088 - QUIXADÁ/2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. APTE/APDO: FRANCISCO CHARLES AGUIAR SILVA.
APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  IBICUITINGA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araujo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM CONHECER DOS RECURSOS, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.260 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050327-
59.2021.8.06.0069 - COREAÚ/VARA ÚNICA DA COMARCA DE Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria  Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a).
Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
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JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA DAR-
LHE PARCIAL  PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.261 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0050108-24.2021.8.06.0141 -  PARAIPABA/VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  PARAIPABA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  PARAIPABA. APELADA:  ROSEMARY
BARROSO LOPES DOS SANTOS E OUTRAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araujo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DO RECURSO,  NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.262 - APELAÇÃO CÍVEL - 0006054-73.2013.8.06.0166 -
SENADOR POMPEU/2ª VARA DA COMARCA DE SENADOR POMPEU. APELANTE: JESSELANYER
AGÊNCIA DE PUBLICIDADE LTDA. APELADO: MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,
o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DO RECURSO, PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.263 -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0051241-23.2021.8.06.0167  -  SOBRAL/1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
SOBRAL. APELANTE:  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE  SOBRAL  -  SAAE.
APELADO:  JORGE  HENRIQUE  VASCONCELOS. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria
2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).
Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ,  EM CONHECER DO RECURSO,  PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.264 - APELAÇÃO CÍVEL -
0053172-79.2021.8.06.0064 - CAUCAIA/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. APELANTE:
MITRA ARQUIDIOCESANA DE FORTALEZA. APELADO:  MUNICÍPIO  DE CAUCAIA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,
o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS  DESEMBARGADORES  DA  3ª  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.265 - APELAÇÃO CÍVEL -
0001467-91.2009.8.06.0119 -  MARANGUAPE/1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARANGUAPE.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MARANGUAPE. APELADO:  ANA  SHEILA  CHAGAS  PINHO.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM CONHECER DA APELAÇÃO,  PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE.  3.266 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0010244-12.2021.8.06.0130  -  MUCAMBO/VARA  ÚNICA  DA
COMARCA  DE  MUCAMBO. APELANTE:  MARIA  CILENE  FERREIRA  DA  SILVA. APELADO:
MUNICÍPIO DE MUCAMBO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro
– Relatora,  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis
Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM
CONHECER  PARCIALMENTE  DO  RECURSO  PARA,  NESSA  EXTENSÃO,  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.267 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0050655-07.2021.8.06.0160 - SANTA QUITÉRIA/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
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DE  SANTA  QUITÉRIA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SANTA  QUITÉRIA. APELADA:  MARCIANA
MENDONÇA CASSIMIRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22)  e  Washington  Luis
Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.268 - APELAÇÃO CÍVEL -  0050206-
92.2020.8.06.0157  -  RERIUTABA/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  RERIUTABA. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  RERIUTABA. APELADO:  FRANCISCA  DAS  CHAGAS  BEZERRA  PONTES.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER O
RECURSO  DE  APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE.  3.269 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0404695-57.2018.8.06.0001  -  FORTALEZA/3ª  VARA  DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. APELANTE: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA. APELADO: JAIME JOSE DE MELO. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria
2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).
Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.270 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0203580-43.2022.8.06.0001 - FORTALEZA/14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.
APELANTE: EZIGENILZE SILVA DE FARIAS. APELADO: FUNDAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO
ESTADO DO CEARÁ (FUNSAUDE). APELADO: FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,
o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER E PROVER O
RECURSO  DE  APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE.  3.271 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0260224-06.2022.8.06.0001  -  FORTALEZA/3ª  VARA  DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE. APELANTE: YURE RAEL SOUSA RIBEIRO REPRESENTADO POR ANA
KARLA CASTRO DE SOUSA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria  Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a).
Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM
CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.272 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
CÍVEL  -  0006696-10.2016.8.06.0144/50000  -  PENTECOSTE/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
PENTECOSTE. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE PENTECOSTE. EMBARGADA:  ERICA FURTADO
DE MACEDO TORQUATO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22)  e  Washington  Luis
Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.273 -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0000880-05.2018.8.06.0200/50000  -  SOLONÓPOLE/VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE SOLONÓPOLE. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE MILHÃ. EMBARGADO: WILLIAM
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MOREIRA PAZ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de
Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES
DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  3.274 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0050151-
37.2021.8.06.0051/50000 - BOA VIAGEM/2ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM. EMBARGANTE:
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM. EMBARGADA:  RAILDA LUCIANO DA COSTA. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,
o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO PARA NEGARLHE PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.275 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0013368-65.2019.8.06.0035 -
ARACATI/3º  VARA  DA  COMARCA  DE  ARACATI. IMPETRANTE:  MATEUS  DA  COSTA  SILVA.
IMPETRADO:  SECRETÁRIO DE SEGURANÇA  CIDADÃ E  ORDEM PÚBLICA DE  ARACATI,  SR.
WERISLEIK  PONTES  MATIAS. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães
Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e Washington
Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.276 -  REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL - 0620935-70.2000.8.06.0001 - FORTALEZA/7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.
AUTOR: CLAUDIO REGIS MAIA MOURÃO. RÉU: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,
o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.277 -  REMESSA NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0001113-
86.2018.8.06.0075 - EUSEBIO/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE EUSÉBIO. IMPETRANTE: JOSÉ
AROLDO ALVES. IMPETRADO: PROCURADOR DO MUNICIPIO DE EUSEBIO. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,
o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS  DESEMBARGADORES  DA  3ª  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE DE
VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.
3.278 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0007647-95.2019.8.06.0112 - JUAZEIRO DO NORTE/VARA
ÚNICA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. AUTOR: J. H. L. R.
P. M. L. DA S. RÉU: M. DE J. DO N. RÉU: E. DO C. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria
2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).
Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM
CONHECER  A  REMESSA NECESSÁRIA  PARA DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.279 -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  -  0623017-42.2021.8.06.0000  -  JUAZEIRO  DO  NORTE/3ª  VARA  CÍVEL  DA
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COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE. AGRAVANTE:  MASSA  FALIDA  DAS  LOJAS  PARAÍSO
LTDA. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Dra.  Fátima Maria
Rosa Mendonça – (Juíza Convocada) - Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba
Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0623017-42.2021.8.06.0000,  EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO TOTALMENTE INALTERADA A
DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA  PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  E.  RELATORA.  3.280 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0633844-
15.2021.8.06.0000 - ARACATI/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI. AGRAVANTE: RAFAEL
MENDES  PEREIRA. AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  ARACATI. AGRAVADO:  ASSOCIAÇÃO
CEARENSE DE ESTUDOS E PESQUISAS - ACEP. Julgador:  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza
Convocada  (Portaria  2220/22)  -  Relatora.  Síntese:  Na  Sessão  de  Julgamento,  realizada  em
07/11//2022,  a  Exma.  Sra.  Dra.  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada,  eminente
Relatora do feito, preliminarmente, ministrou seu entendimento no sentido de conhecer e negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Washington Luis Bezerra de
Araújo,  pediu  vistas  dos  autos  para  melhor  exame  da  matéria. Pedido  deferido.  Adiado  o
Julgamento  para  a  próxima  sessão  do  dia  14/11/2022.  3.281 -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA  -  0231216-18.2021.8.06.0001  -  FORTALEZA/14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO:  JOÃO FARIAS MUNIZ. Julgadores:  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)-Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0231216-
18.2021.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO CÍVEL,  PARA
NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO, PORÉM, A SENTENÇA, EM PARTE E DE
OFÍCIO,  ADEQUANDO-A  À  TESE  FIRMADA  PELO  STF  NO  RE  1.338.750/SC  (TEMA  1177),  A
PARTIR DA MODULAÇÃO DE SEUS EFEITOS, NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA. 3.282 -
APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA -  0260105-79.2021.8.06.0001 -  FORTALEZA/4ª  VARA DA
FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
-  CEARAPREV. APELADO:  FRANCISCO  PAULO  DOMINGOS. Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa
Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)-Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0260105-
79.2021.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO CÍVEL,  PARA
NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO, PORÉM, A SENTENÇA, EM PARTE E DE
OFÍCIO,  ADEQUANDO-A  À  TESE  FIRMADA  PELO  STF  NO  RE  1.338.750/SC  (TEMA  1177),  A
PARTIR DA MODULAÇÃO DE SEUS EFEITOS, NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA. 3.283 -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0050076-28.2021.8.06.0041 - AURORA/VARA ÚNICA DA
COMARCA DE AURORA. APELANTE: MUNICÍPIO DE AURORA.  APELADO: HELLIOSMAN LEITE
DA SILVA. Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050076-
28.2021.8.06.0041, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E CONHECER DA APELAÇÃO
INTERPOSTA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA TÃO
SOMENTE QUANTO AOS JUROS MORATÓRIOS E À CORREÇÃO MONETÁRIA, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 3.284 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0212763-09.2020.8.06.0001 -
FORTALEZA/7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA. APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. APELADO:
NEVARES COMERCIO DE ÓTICA LTDA - MATRIZ. APELADO: HOLANDA & OLIVEIRA COMÉRCIO
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DE  ÓTICA  LTDA. Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria
2220/22)- Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0212763-09.2020.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  CÍVEL,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,
MANTENDO  TOTALMENTE  INALTERADA  A  SENTENÇA  PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE
PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.285  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA  -  0051688-56.2021.8.06.0055  -  CANINDÉ/1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
CANINDÉ. APELANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CANINDÉ.  APELADO:  FRANCISCO  JHONATAN  ANDRADE  ROCHA.
Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington
Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051688-56.2021.8.06.0055, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO CÍVEL, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MODIFICANDO A SENTENÇA TÃO
SOMENTE EM RELAÇÃO  AOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS,  NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  3.286  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0231194-57.2021.8.06.0001  -
FORTALEZA/7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  APELANTE:  PRESIDENTE  DA  CEARAPREV  –
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELADO:  ANTONIO
MARCELO LOBO CAMPOS. Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria
2220/22)- Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0231194-57.2021.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  CÍVEL,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,
REFORMANDO,  PORÉM,  A  SENTENÇA,  EM  PARTE  E  DE  OFÍCIO,  ADEQUANDO-A  À  TESE
FIRMADA PELO STF NO RE 1.338.750/SC (TEMA 1177), A PARTIR DA MODULAÇÃO DE SEUS
EFEITOS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.  RELATORA.  3.287  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA  -  0201075-79.2022.8.06.0001  -  FORTALEZA/5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.
APELANTE: PRESIDENTE DA CEARAPREV – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO
DO CEARÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELADO: RICARDO VASCONCELOS BARROS. Julgadores: Fátima Maria Rosa
Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)-Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0201075-
79.2022.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA APELAÇÃO  CÍVEL  PARA
REFORMAR, EM PARTE, A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU,
ADEQUANDO-A À TESE FIRMADA PELO STF NO RE 1.338.750/SC (TEMA 1177), A PARTIR DA
MODULAÇÃO DE SEUS EFEITOS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.288 - APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA -  0050877-77.2021.8.06.0126 -  MOMBAÇA/2ª  VARA DA COMARCA DE
MOMBAÇA. APELANTE: MUNICÍPIO DE MOMBAÇA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA
DA  COMARCA  DE  MOMBAÇA.  APELADA:  LUISA  DE  SOUSA  DO  NASCIMENTO.  Julgadores:
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra
de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0050877-77.2021.8.06.0126,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E,  PARCIALMENTE,  DO
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RECURSO  APELATÓRIO  INTERPOSTO,  PARA  AFASTAR  A  PRELIMINAR  SUSCITADA  E,  NO
MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO A ESTE ÚLTIMO, MANTENDO A SENTENÇA INTEGRALMENTE,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.289 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0016482-
46.2021.8.06.0001 - FORTALEZA/7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELADO: ANTÔNIO EUDES DE SOUZA. Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22)- Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba
Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016482-46.2021.8.06.0001, EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  CÍVEL,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA
ÚLTIMA,  REFORMANDO,  PORÉM,  A SENTENÇA,  EM PARTE E DE OFÍCIO,  ADEQUANDO-A À
TESE FIRMADA PELO STF NO RE 1.338.750/SC (TEMA 1177), A PARTIR DA MODULAÇÃO DE
SEUS EFEITOS,  NOS TERMOS DO VOTO DA E.  RELATORA.  3.290  -  APELAÇÃO /  REMESSA
NECESSÁRIA  -  0050049-25.2020.8.06.0059  -  CARIRIAÇU/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
CARIRIAÇU. APELANTE: MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CARIRIAÇU.  APELADA:  MARIA  ELCIDIA  MATOS  DE  OLIVEIRA.
Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington
Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº
0050049-25.2020.8.06.0059,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  AFASTAR  AS  PRELIMINARES  SUSCITADAS  E,  QUANTO  AO  MÉRITO,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.291  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0006789-30.2018.8.06.0167  -
SOBRAL/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APTE/APDO: UNIVERSIDADE ESTADUAL
VALE DO ACARAÚ –  UVA.  APTE/APDO: DOUGLAS DO NASCIMENTO SAMPAIO.  Julgadores:
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra
de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E  APELAÇÕES CÍVEIS  Nº
0006789-30.2018.8.06.0167, EM QUE FIGURAM AS  PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DAS  APELAÇÕES
INTERPOSTAS, PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UVA E DAR PROVIMENTO AO
APELO DA PARTE AUTORA, REFORMANDO,  EM PARTE,  A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.292 - APELAÇÃO CÍVEL - 0841362-16.2014.8.06.0001 -
FORTALEZA/14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: GOL LINHAS AÉRES S/A. APELADO:
ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria
2220/22)- Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0841362-16.2014.8.06.0101, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, PARA LHE DAR PARCIAL PROVIMENTO,
REFORMANDO  A  SENTENÇA  EM  PARTE,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.293  -
APELAÇÃO CÍVEL - 0129738-69.2018.8.06.0001 - FORTALEZA/13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.
APTE/APDO: FRANCISCO EDMAR GOMES DE CARVALHO. APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington
Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÕES CÍVEIS Nº 0129738-69.2018.8.06.0001,
EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
EM CONHECER DOS APELOS INTERPOSTOS, PARA DAR PROVIMENTO AO APELO DO ESTADO
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DO  CEARÁ,  A  FIM  DE  REFORMAR  A  SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU,  JULGANDO,  POR
CONSEQUÊNCIA, PREJUDICADO O RECURSO DA PARTE  AUTORA, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  3.294  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0008320-69.2014.8.06.0175  -  TRAIRI/2ª  VARA  DA
COMARCA DE TRAIRI.  APELANTE: EVA MARIA DE MOURA. APELANTE: FRANCISCA SUIANE
CARNEIRO DE SOUSA.  APELANTE: JOANA OLIVEIRA DA PENHA.  APELADO:  MUNICÍPIO DE
TRAIRI.  Julgadores:  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0008320-
69.2014.8.06.0175, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  LHE  DAR  PARCIAL
PROVIMENTO, REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.295 - APELAÇÃO CÍVEL - 0004601-91.2016.8.06.0116 -
BOA VIAGEM/2ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM. APELANTE: PANORAMA COMERCIO DE
PRODUTOS  MEDICOS  E  FARMACEUTICOS  LTDA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MADALENA.
Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington
Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004601-91.2016.8.06.0116, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO RECURSO, PARA LHE DAR PROVIMENTO, REFORMANDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA,
NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA. 3.296 - APELAÇÃO CÍVEL - 0011576-26.2013.8.06.0055
- CANINDÉ/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ. APELANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ.
APELADO: CARLOS ALBERTO LOIOLA LOPES. Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza
Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0011576-26.2013.8.06.0055,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, MAS PARA LHE
NEGAR  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 3.297 - APELAÇÃO CÍVEL - 0053420-12.2019.8.06.0130 - MUCAMBO/VARA ÚNICA DA
COMARCA DE MUCAMBO. APELANTE: HILDA MARIA DA COSTA LIMA. APELADO: MUNICÍPIO
DE  MUCAMBO.  Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria
2220/22)- Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0053420-12.2019.8.06.0130, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO. DE
OFÍCIO, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO, DIANTE DA PROPOSITURA DA
AÇÃO TER OCORRIDO APÓS QUASE 16 (DEZESSEIS) ANOS DEPOIS DO ENCERRAMENTO DO
CONTRATO  TEMPORÁRIO,  JULGANDO,  POR  CONSEGUINTE,  IMPROCEDENTE  O  PEDIDO
AUTORAL,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.298  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0030366-
22.2017.8.06.0151  -  QUIXADÁ/1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.  APTE/APDO:
MUNICÍPIO DE QUIXADÁ. APELADO: ESPÓLIO DE JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS. APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. APTE/APDO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra
de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÕES CÍVEIS Nº 0030366-22.2017.8.06.0151, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DOCEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
DECLARAR, DE OFÍCIO, A NULIDADE DA NOVA SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO A QUO EM
DUPLICIDADE  E,  CONSEQUENTEMENTE,  NÃO  CONHECER  DOS  RECURSOS  INTERPOSTOS
PELAS PARTES, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.299 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050871-
83.2021.8.06.0154 -  QUIXERAMOBIM/2ª  VARA DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. APELANTE:
ANTÔNIO  PEIXOUTO  DE  MEDEIROS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  QUIXERAMOBIM.  Julgador:
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Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) -  Relatora. Síntese: Na Sessão de
Julgamento, realizada em 07/11//2022, a Exma. Sra.  Dra. Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza
Convocada, eminente Relatora do feito, preliminarmente, ministrou seu entendimento no sentido
de conhecer e dar provimento à Apelação Cível. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Washington Luis
Bezerra de Araújo, pediu vistas dos autos para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado
o Julgamento para a próxima sessão do dia 14/11/2022.  3.300 - APELAÇÃO CÍVEL - 0003118-
53.2017.8.06.0031  -  ALTOSANTO/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ALTO  SANTO.  APELANTE:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ADELMO  QUEIROZ  DE  AQUINO.
APELADO: JOSÉ IRAN DA SILVA PAULINO.  Julgadores:  Fátima Maria  Rosa Mendonça  – Juíza
Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0003118-53.2017.8.06.0031,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, PARA LHE DAR
PROVIMENTO,  COM  A  FINALIDADE  DE  DECLARAR  NULA  A  SENTENÇA  E,  IPSO  FACTO,
DETERMINAR O IMEDIATO RETORNO DO FEITO À VARA DE ORIGEM PARA SEU REGULAR
PROSSEGUIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA E.  RELATORA.  3.301  -  APELAÇÃO CÍVEL -
0000736-12.2015.8.06.0208 -  IPU/VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU. APELANTE: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  APELADA:  ROSA FERREIRA MATIAS.  Julgadores:  Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de
Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000736-12.2015.8.06.0208, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO, PARA LHE DAR PARCIAL PROVIMENTO, COM A FINALIDADE DE DECLARAR NULA A
SENTENÇA  E,  IPSO  FACTO,  DETERMINAR  O  IMEDIATO  RETORNO  DO  FEITO  À  VARA  DE
ORIGEM PARA SEU REGULAR PROSSEGUIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA.
3.302 - APELAÇÃO CÍVEL - 0001129-97.2016.8.06.0208 - IPU/VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU.
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ANTENOR FERREIRA DE
SOUSA.  Julgadores:  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0001129-
97.2016.8.06.0208, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, PARA LHE DAR PARCIAL PROVIMENTO, COM A
FINALIDADE DE DECLARAR NULA A SENTENÇA E, IPSO FACTO, DETERMINAR O IMEDIATO
RETORNO  DO  FEITO  À  VARA  DE  ORIGEM  PARA  SEU  REGULAR  PROSSEGUIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA. 3.303 - APELAÇÃO CÍVEL - 0011869-25.2015.8.06.0055 -
CANINDÉ/1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ.  APELANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ.
APELADO: JOEL BARRETO LOPES. Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0011869-25.2015.8.06.0055,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.304  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0200201-02.2022.8.06.0064  -
CAUCAIA/3ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA.  APELANTE: MUNICÍPIO DE CAUCAIA.
APELADA: A. M. DA S. DE A. R. P. A. DA S. O. Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza
Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
REEXAMENECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200201-02.2022.8.06.0064, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  AO
RECURSO, CONFIRMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
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3.305 - APELAÇÃO CÍVEL - 0009503-04.2017.8.06.0100 - ITAPAJÉ/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE  ITAPAJÉ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ITAPAJÉ.  APELADA:  MARIA  LUCIVANIA  SOUSA
MATOS.  APELADA:  NÁDIA  PINHEIRO  RODRIGUES.  APELADA:  PATRÍCIA  MARIA  SOUSA
BARBOSA. Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0009503-
04.2017.8.06.0100, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA  NEGARLHE
PROVIMENTO,  REFORMANDO  EM  PARTE,  PORÉM,  A  SENTENÇA  PROFERIDA  PELO
MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, APENAS NO QUE CONCERNE AOS CONSECTÁRIOS LEGAIS
E  AOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  SUCUMBENCIAIS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  3.306 - APELAÇÃO CÍVEL - 0008352-10.2011.8.06.0101 - ITAPIPOCA/2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE ITAPIPOCA. APELANTE: MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. APELADO: RAIMUNDO
MAGALHÃES SOBRINHO.  Julgadores:  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria
2220/22)- Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS DE  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008352-10.2011.8.06.0101, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO CÍVEL, PARA DAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, A FIM DE
REFORMAR EM PARTE A SENTENÇA PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NO TOCANTE
AOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS,  BEM  COMO,  DE  OFÍCIO,  NO  QUE  SE  REFERE  AOS
CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.307 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0014046-32.2016.8.06.0182 - VIÇOSA DO CEARÁ/2ª VARA DA COMARCA DE
VIÇOSA DO CEARÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELADA: MARTA HELENA
MOREIRA DANTAS LOIOLA. Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria
2220/22)- Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0014046-32.2016.8.06.0182, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA INALTERADA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
3.308  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0014052-39.2016.8.06.0182  -  VIÇOSA  DO  CEARÁ/2ª  VARA  DA
COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELADA:
MARIA CRISTINA NERES DE SOUSA. Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese
de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014052-39.2016.8.06.0182, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA INALTERADA, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.309  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0014071-45.2016.8.06.0182  -
VIÇOSA DO CEARÁ/2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE
VIÇOSA DO CEARÁ. APELADA: MARIA DAS GRAÇAS MENDONÇA PASSOS. Julgadores: Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de
Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014071-45.2016.8.06.0182, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  A  SENTENÇA
INALTERADA,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.310 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0014110-
42.2016.8.06.0182  -  VIÇOSA  DO  CEARÁ/2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.  APELADO:  WHODISON  GOMES  DA  SILVA.
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Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington
Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº
0014110-42.2016.8.06.0182,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  MANTENDO  A  SENTENÇA  INALTERADA,  NOS   TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 3.311 - APELAÇÃO CÍVEL - 0014262-90.2016.8.06.0182 - VIÇOSA DO CEARÁ/2ª VARA
DA  COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.
APELADA: SUIANE COSTA LOPES FIGUIREDO. Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza
Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0014262-90.2016.8.06.0182,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA INALTERADA, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  3.312 - APELAÇÃO CÍVEL - 0200066-29.2022.8.06.0051 - BOA VIAGEM/2ª
VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM. APELANTE: MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM. APELADA:
ROSENIR DOS SANTOS RIBEIRO.  Julgadores:  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese
de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200066-29.2022.8.06.0051, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO  E  DO  APELO  INTERPOSTO,  MAS  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  AO  ÚLTIMO,
REFORMANDO  A  SENTENÇA,  EX  OFFICIO,  APENAS  NO  QUE  TANGE  AOS  HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.313 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000641-
83.2019.8.06.0129  -  MORRINHOS/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MORRINHOS.  APELANTE:
MARIA EDMAR DOS SANTOS. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington
Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000641-83.2019.8.06.0129, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO
CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, ANTE A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTA CORTE
DE JUSTIÇA PARA APRECIAR O RECURSO,  DETERMINANDO,  ATO CONTÍNUO,  A REMESSA
DOS AUTOS AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  3.314 - APELAÇÃO CÍVEL - 0200047-23.2022.8.06.0051 - BOA VIAGEM/2ª VARA DA
COMARCA DE BOA VIAGEM.  APELANTE: MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM.  APELADA:  ROSENIR
DOS SANTOS RIBEIRO.  Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria
2220/22)- Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0200047-23.2022.8.06.0051, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO INTERPOSTO,
MAS  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  AO  ÚLTIMO,  REFORMANDO  A  SENTENÇA,  EX  OFFICIO,
APENAS NO QUE TANGE AOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS,  NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 3.315 - APELAÇÃO CÍVEL - 0014261-08.2016.8.06.0182 - VIÇOSA DO CEARÁ/2ª VARA
DA  COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.
APELADA: LEDA SOUSA ALMEIDA. Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0014261-08.2016.8.06.0182,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR-
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LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  A  SENTENÇA  INALTERADA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 3.316 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050391-51.2020.8.06.0151 - QUIXADÁ/1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE QUIXADÁ. APELADO: TRANSALVADOR -
SUPERINTENDENCIA DE TRANSITO DO SALVADOR. Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22)- Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba
Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050391-51.2020.8.06.0151,  EM QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO, MAS PARA
LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 3.317 - APELAÇÃO CÍVEL - 0007399-95.2018.8.06.0167 - NÚCLEOS DE JUSTIÇA 4.0/1º
NUCLEO  DE  JUSTIÇA  4.0  –  EXECUÇÕES  FISCAIS.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.
PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL. APELADO: MACEL LIMA
PONTE.  Julgadores:  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0007399-
95.2018.8.06.0167, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  RECURSO,  EM  RAZÃO  DA  SUA  MANIFESTA
INTEMPESTIVIDADE,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.318  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -
0050944-19.2021.8.06.0069  -  COREAÚ/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  COREAÚ.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE COREAÚ. APELADA: CRISTINA FAUSTINO DA SILVA.  Julgadores:  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050944-19.2021.8.06.0069, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO,  PARA  AFASTAR  A  PRELIMINAR  SUSCITADA  E,  NO  MÉRITO,  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  CONFIRMANDO  A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO
GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.  RELATORA.  3.319  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0014074-
97.2016.8.06.0182  -  VIÇOSA  DO  CEARÁ/2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.
APELANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELADO: FRANCISCO ROMARIO CONRADO
FONTENELE.  Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria
2220/22)- Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0014074-97.2016.8.06.0182, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA  NEGARLHE
PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA INALTERADA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
3.320  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0014087-96.2016.8.06.0182  -  VIÇOSA  DO  CEARÁ/2ª  VARA  DA
COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELADA:
JAMILLY  ASSUNÇÃO  FROTA.  Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada
(Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0014087-96.2016.8.06.0182,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA INALTERADA, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  3.321 - APELAÇÃO CÍVEL - 0174264-92.2016.8.06.0001 - FORTALEZA/4ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: PATRICIA EUGENIA ABREU MAGALHÃES. APELADO: ESTADO
DO  CEARÁ.  Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria
2220/22)- Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0174264-92.2016.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
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POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA INALTERADA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
3.322 - APELAÇÃO CÍVEL - 0070094-96.2019.8.06.0055 - CANINDÉ/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CANINDÉ. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADO: JOSE
ALCY LESSA DA CRUZ.  Julgadores:  Fátima Maria  Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria
2220/22)- Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0070094-96.2019.8.06.0055, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  ANTE  A
INCOMPETÊNCIA  ABSOLUTA  DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA  PARA  APRECIAR  O  RECURSO,
DETERMINANDO,  ATO  CONTÍNUO,  A  REMESSA  DOS  AUTOS  AO  TRIBUNAL  REGIONAL
FEDERAL A 5ª REGIÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.323 - APELAÇÃO CÍVEL -
0143079-31.2019.8.06.0001  -  FORTALEZA/4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  APELANTE:
MAQUITEC INFORMÁTICA COMERCIAL E ASSISTÊNCIA LTDA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington
Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0143079-31.2019.8.06.0001, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO RECURSO, PARA LHE DAR PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.324  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0000515-54.2019.8.06.0122  -
MAURITI/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MAURITI.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MAURITI.
APELADO:  JOÃO  BATISTA  CARDOSO.  Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza
Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000515-54.2019.8.06.0122,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO, ENTRETANTO, A SENTENÇA, EX OFFICIO, NO
QUE  TANGE  AOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  E  SEUS  CONSECTÁRIOS  LEGAIS,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.325  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0008725-83.2015.8.06.0171  -
TAUÁ/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAUÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE TAUÁ. APELADA:
MARIA IRACI DE SOUZA.  Julgadores:  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria
2220/22)- Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008725-83.2015.8.06.0171, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  REFORMANDO,  EX  OFFICIO,  EM  PARTE,  A
SENTENÇA  PROFERIDA  EM  1º  GRAU  DE  JURISDIÇÃO  APENAS  NO  TOCANTE  AO
ARBITRAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
3.326 - APELAÇÃO CÍVEL - 0051378-43.2021.8.06.0122 - MAURITI/VARA ÚNICA DA COMARCA DE
MAURITI.  APELANTE:  ROSIANA  MARIA  FURTADO  DE  OLIVEIRA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
MAURITI.  Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0051378-
43.2021.8.06.0122, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO  INTERPOSTO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 3.327 - APELAÇÃO CÍVEL - 0014977-83.2019.8.06.0035 - ARACATI/1ª VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ARACATI.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ARACATI.  APELADO:  JOSE
CICERO  DE  SOUZA  DOS  SANTOS  –  ME.  Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza
Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
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Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0014977-83.2019.8.06.0035,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  ANULANDO  A  SENTENÇA  PROFERIDA  EM  1º  GRAU  DE
JURISDIÇÃO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.328  -  APELAÇÃO CÍVEL -  0052058-
32.2020.8.06.0035 - ARACATI/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI. APELANTE: MUNICÍPIO
DE  ARACATI.  APELADO:  ANTONIO  LUIZ  BENEVIDES  SALES.  Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa
Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052058-32.2020.8.06.0035, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, ANULANDO A SENTENÇA PROFERIDA
EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.329 - APELAÇÃO CÍVEL
-  0054769-92.2021.8.06.0158  -  NÚCLEOS  DE  JUSTIÇA  4.0/1º  NUCLEO  DE  JUSTIÇA  4.0  –
EXECUÇÕES FISCAIS. APELANTE: MUNICÍPIO DE RUSSAS. APELADO: FRANCISCA MARLEIDE
BEZERRA  OLIVEIRA.  Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria
2220/22)- Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0054769-92.2021.8.06.0158, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  3.330 - APELAÇÃO CÍVEL - 0052369-08.2021.8.06.0158 - NÚCLEOS DE JUSTIÇA
4.0/1º  NUCLEO  DE  JUSTIÇA  4.0  –  EXECUÇÕES  FISCAIS. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  NOVA
RUSSAS. APELADA: MARCIA MARIA DE LIMA FREITAS. Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça
– Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba
Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0052369-08.2021.8.06.0158,  EM QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  ANULANDO  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.331  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0052071-31.2020.8.06.0035  -
ARACATI/1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI. APELANTE:  MUNICÍPIO DE ARACATI.
APELADO:  EDMILSO  GOMES  RIBEIRO. Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza
Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0052071-31.2020.8.06.0035,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  ANULANDO  A  SENTENÇA  PROFERIDA  EM  1º  GRAU  DE
JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.332 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -
0000402-50.2015.8.06.0184  -  MERUOCA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE MERUOCA. AUTORA:
KATIANE GOMES COSTA CARVALHO. RÉU: MUNICÍPIO DE ALCÂNTARAS. Julgadores:  Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de
Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME NECESSÁRIO  Nº  0000402-50.2015.8.06.0184,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO  REEXAME  NECESSÁRIO  PARA  REFORMAR  A  SENTENÇA  PROFERIDA  EM  1º  GRAU  DE
JURISDIÇÃO  TÃO  SOMENTE  NO  QUE  CONCERNE  À  CORREÇÃO  MONETÁRIA  E  SEUS
CONSECTÁRIOS  LEGAIS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.333  -  REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL - 0000153-47.2009.8.06.0043 - BARBALHA/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
BARBALHA. AUTOR: MUNICÍPIO DE BARBALHA. RÉU: FRANCISCO ROMMEL FEIJÓ DE SÁ. RÉU:
JOSÉ MARCONDES MACEDO LANDIM. RÉU: APBJ CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA COMÉRCIOO E
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SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA. Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese
de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0000153-47.2009.8.06.0043 EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  PARA
MANTER,  IPSO  FACTO,  INALTERADA  A  SENTENÇA  PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE
PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.334  -  REMESSA  NECESSÁRIA
CÍVEL - 0214154-28.2022.8.06.0001 - FORTALEZA/4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. IMPETRANTE:
DENVER IMPERMEABILIZANTES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. IMPETRADO: COORDENADOR
DA  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA  DA  SECRETARIA  DA  FAZENDA DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington
Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  Nº  0214154-
28.2022.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, PARA CONFIRMAR A SENTENÇA,
NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA.  3.335 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0008640-
16.2016.8.06.0122  -  MAURITI/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MAURITI. AUTOR:  PANORAMA
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA.  RÉU: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE MAURITI. RÉU: MUNICÍPIO DE MAURITI. Julgadores:  Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22)- Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba
Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS  DE  REEXAME NECESSÁRIO  Nº  0008640-16.2016.8.06.0122,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO
REEXAME  NECESSÁRIO,  PARA  MANTER,  IPSO  FACTO,  TOTALMENTE  INALTERADA  A
SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA. 3.336 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -
0050523-87.2021.8.06.0179 - URUOCA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUOCA. IMPETRANTE:
ROBERTA  LIMA  DA  SILVA. IMPETRADO:  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARTINÓPOLE.
Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington
Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME NECESSÁRIO  Nº  0050523-
87.2021.8.06.0179, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, MANTENDO, NA INTEGRALIDADE,
A  SENTENÇA  PROFERIDA  EM  1º  GRAU  DE  JURISDIÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  3.337 -  AGRAVO DE INSTRUMENTO -  0633326-59.2020.8.06.0000 -  FORTALEZA/3ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA. AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. AGRAVADO:  ANTÔNIO
QUIRINO DE OLIVEIRA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.338 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0030178-
29.2017.8.06.0151 - QUIXADÁ/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: D. P. DO
E. DO C. APELANTE: M. DE Q. APELADO: E. DO C. APELADO: F. J. B. DA S. J. R. P. N. DA S. F.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, CONHECER DOS APELOS,
NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA DEFENSORIA PÚBLICA, E DAR PROVIMENTO AO APELO
DO MUNICÍPIO DE QUIXADÁ, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.339  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0000309-10.2014.8.06.0027  -
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ACARAPE/VARA ÚNICA DA COMARCA DE ACARAPE. APELANTE:  MUNICÍPIO DE ACARAPE.
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
Luciano  Lima Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO,
MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  3.340  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0280014-91.2021.8.06.0168  -
SOLONÓPOLE/VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. APELANTE: M. DE S. APELADO:
M. P. DO E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.341 -  APELAÇÃO CÍVEL -
0051254-42.2021.8.06.0128 - MORADA NOVA/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MORADA NOVA.
APELANTE:  ESTADO DO CEARÁ.  APELADO:  MARIA LUISA SOUSA BRITO. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DAS
APELAÇÕES,  PARA  DAR  PROVIMENTO  AO  APELO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.342 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050856-46.2021.8.06.0112 -
JUAZEIRO DO NORTE/1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE:
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. APELADO: JOSÉ DE MOURA BRANDÃO. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
APELO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.343 - APELAÇÃO CÍVEL - 0007086-48.2018.8.06.0131 - MULUNGU/
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MULUNGU. APELANTE: REGINA MAGNA DE SOUSA MARTINS.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO
VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.344  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0051807-
17.2021.8.06.0055 - CANINDÉ/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ. APELANTE: ESTADO
DO  CEARÁ. APELADO:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  3.345 - APELAÇÃO CÍVEL - 0201608-22.2022.8.06.0071 - CRATO/2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: S. O. R. DOS S. R.
P. S. DA S. O. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.346  -  APELAÇÃO CÍVEL -
0018486-82.2016.8.06.0049  -  BEBERIBE/2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  BEBERIBE. APELANTE:
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MUNICÍPIO DE BEBERIBE. APELADO: AGROPIRES COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA -  ME.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.347 - APELAÇÃO
CÍVEL - 0200103-03.2022.8.06.0101 - ITAPIPOCA/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA.APELADO:  PAULO  HENRIQUE  ROSA  BARROSO  E
OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.348
- APELAÇÃO CÍVEL - 0704091-53.2000.8.06.0001 - FORTALEZA/4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.
APELANTE: INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA – IJF. APELADO: STÉLIO DA CONCEIÇÃO ARAÚJO
FILHO. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO,  MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.349  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0000283-
52.2018.8.06.0130  -  MUCAMBO/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MUCAMBO. APTE/APDO:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: MARIA LUCIVANE DE SOUZA. APTE/
APDO:  RAIMUNDO  RODRIGUES  DE  SOUSA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima
Rodrigues.  Síntese  de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DAS APELAÇÕES, PARA DAR
PROVIMENTO  AO  APELO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  E  RECONHECER  PREJUDICADA  A
APELAÇÃO  DE  RAIMUNDO  RODRIGUES  DE  SOUSA,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.350 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050052-16.2021.8.06.0068 -
CHOROZINHO/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CHOROZINHO. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
CHOROZINHO. APELADO:  EDVAL  BEZERRA  DE  LIMA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.351 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0000641-
74.2013.8.06.0200/50000  -  MILHÃ/VARA  ÚNICA  VINCULADA  DE  MILHA. EMBARGANTE:
MUNICÍPIO  DE  MILHÃ. EMBARGADA:  MARIA  FREITAS  DE  LIMA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.352 - EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0000523-09.2015.8.06.0207/50001  -  PENAFORTE/VARA  ÚNICA
VINCULADA  DE  PENAFORTE. EMBARGANTE:  JULIA  MARIA  DE  OLIVEIRA. EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE PENAFORTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO,  MAS PARA REJEITÁ-LOS,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
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PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.353  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0008541-
70.2006.8.06.0001/50000  -  FORTALEZA/13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA. EMBARGANTE:
ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA: NOEME SOUZA IBIAPINA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  3.354  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0057566-
67.2021.8.06.0117/50000 -  MARACANAÚ/2ª  VARA CÍVEL. EMBARGANTE:  ESTADO DO CEARÁ.
EMBARGADO:  GUSTAVO  QUEIROZ  MATEUS. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima
Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  3.355  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0121350-
85.2015.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARGANTE: ESTADO
DO CEARÁ. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITA-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  3.356  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0014440-
54.2018.8.06.0122/50000  -  MAURITI/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MAURITI. EMBARGANTE:
MUNICÍPIO DE MAURITI. EMBARGADO: JOCELI LIMA GOMES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.357 - REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL - 0097649-22.2015.8.06.0090 - ICÓ/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ICÓ.
AUTORA: MARIA TEREZA MOTA BEZERRA. RÉU: MUNICÍPIO DE ICÓ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.358 - REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL - 0234623-32.2021.8.06.0001 - FORTALEZA/4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.
IMPETRANTE:  FUJICOM  COMÉRCIO  DE  MATERIAIS  HOSPITALARES  E  IMPORTAÇÃO  LTDA.
IMPETRADO: COORDENADOR DA CÉLULA DE FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO DE MERCADORIAS
- CEFIT. IMPETRADO: COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SECRETARIA DA
FAZENDA - CATRI/CE. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.359  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -
0028234-48.2011.8.06.0071/50000  -  CRATO/2ª  VARA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  CRATO.
EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. EMBARGADA:  ANA  TEREZA  ESMERALDO  CABRAL  E
OUTRAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
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RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PARA ACOLHÊ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 
3.360 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0210312-84.2015.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/13ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA. EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. EMBARGADO:  SPE
FORTALEZA  SHOPPING  S/A. EMBARGADO:  ASSOCIAÇÃO  DO  CONDOMÍNIO  DO  NORTH
SHOPPING  JOQUEI. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  PARA  DAR-LHES  PROVIMENTO,  EMBORA  SEM  EFEITOS
MODIFICATIVOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
3.361 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0287150-58.2021.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/4ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA. EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. EMBARGADA:  NEUZA
BEZERRA DA SILVA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA
DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  PARA  DAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.362
- APELAÇÃO CÍVEL - 0146236-22.2013.8.06.0001 - FORTALEZA/5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.
APELANTE: M.  DE O.  C.  E OUTROS. APELADO: E.  DO C. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
Luciano  Lima Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.363 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL - 0225109-21.2022.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/10ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA: MARIA DAS DORES GUIMARAES
DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE. 3.364  - AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  -  0636831-87.2022.8.06.0000  -  FORTALEZA/15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.
AGRAVANTE: ZELIA BARRETO DA SILVA. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de Araújo  –  Relator  (vencido),  Maria  Vilauba
Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  MAIORIA,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO
DIVERGENTE,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.365 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0217771-
40.2015.8.06.0001 - FORTALEZA/7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: ABRAHÃO OTOCH
& CIA. LTDA. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima
Rodrigues.  Síntese  de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.366 - APELAÇÃO CÍVEL -
0204092-13.2022.8.06.0167 - SOBRAL/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.  APELANTE:
ESTADO DO CEARÁ. APELADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.JULGADORES:
O(A)S EXMO(A)S. SR(A)S. DES(A)ES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO – RELATOR,
MARIA  VILAUBA  FAUSTO  LOPES E  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA  RODRIGUES.  SÍNTESE  DE
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JULGAMENTO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 4 – DIVERSOS: 4.1 – REGISTRO DE SUSPENSÃO: o julgamento dos
processos de números 4 e 171 do Roteiro de Pauta, da relatoria do Exmo. Sr. Des.  Washington Luís
Bezerra de Araújo foram SUSPENSOS, em virtude da divergência apresentada, diante do resultado não
unânime,  restou  suspenso  o  julgamento  dos  presentes  recursos,  a  fim  de  viabilizar  o  julgamento
ampliado, nos termos do art. 942 do CPC, ficando designada a data de 14 de novembro de 2022, às
13h30min, para continuidade do julgamento.  4.1.1 - (4) – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA –
0210456-48.2021.8.06.0001 – 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  MBF  HOLDING  CENTER  PARTICIPAÇÕES  LTDA.  APELADO:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada em 17/10/2022, o Exmo.
Sr.  Des.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo,  eminente  relator  do  feito,  ministrou  seu
entendimento  no  sentido  de  conhecer  e  dar  provimento  à  Apelação  e  conhecer  e  negar
provimento  a  Remessa  Necessária. Em  seguida,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues pediu vistas dos autos,  para melhor exame da matéria. Pedido deferido.  Adiado o
Julgamento para a sessão do dia 24/10/2022. Na Sessão de Julgamento, realizada em 24/10/2022,
o julgamento foi adiado para a sessão do dia 07/11/2022. Na Sessão de Julgamento, realizada em
07/11/2022,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  apresentou  voto  divergente
entendendo pela necessidade de suspensão do feito até ulterior decisão, pois o recurso fora
admitido com fulcro no art.1.036, §1º2 do CPC. Em seguida, a Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba
Fausto Lopes votou acompanhando a relatoria. Em face da divergência apresentada e diante do
resultado não unânime, restou suspenso o julgamento do presente recurso, a fim de viabilizar o
julgamento  ampliado,  nos  termos  do  art.  942  do  CPC,  ficando  designada  a  data  de  14  de
novembro de 2022, às 13h30min, para continuidade do julgamento.  4.1.2 – (171) –  APELAÇÃO
CÍVEL  –  0210858-32.2021.8.06.0001  –  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: OZIEL PEDROSA DE LIMA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Síntese:
Na Sessão de Julgamento, realizada em 07/11/2022, o Exmo. Sr. Des. Washington Luis Bezerra de
Araújo, eminente relator do feito, ministrou seu entendimento no sentido de conhecer e negar
provimento à Apelação Cível. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues
divergiu  do relator.  Em face  da  divergência  apresentada e  diante  do resultado  não unânime,
restou suspenso o julgamento do presente recurso, a fim de viabilizar o julgamento ampliado, nos
termos do art. 942 do CPC, ficando designada a data de 14 de novembro de 2022, às 13h30min,
para continuidade do julgamento.  4.2  –  REGISTRO DE PROCESSO RETIRADO DE PAUTA DE
NÚMERO 16 DO ROTEIRO DE PAUTA: o Gabinete da Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes,
solicitou  a  retirada  de  pauta  do  processo  relacionado  abaixo:  4.2.1  –   (16)  –  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO – 0636984-23.2022.8.06.0000 – 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. AGRAVANTES: JULIANA MAGALHÃES DA CUNHA RÊGO E OUTRAS. AGRAVADO:
ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO  CEARÁ  –  UECE.  4.3   –
REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, o processo de número 97 do Roteiro de Pauta, foi
adiado  por  indicação  da  relatora,  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Vilauba Fausto  Lopes,  para  a  data  de
14/11/2022: 4.3.1 – (97) – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL – 0275606-73.2021.8.06.0001 – 4ª VARA
DA  FAZENDA  PÚBLICA.  IMPETRANTE:  JOSÉ  ANTÔNIO  DO  NASCIMENTO.  IMPETRADO:
PRESIDENTE DA CEARAPREV – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ. 
4.4  –  REGISTRO  DE  PROCESSO  RETIRADO  DE  PAUTA  DE  NÚMERO  112  DO  ROTEIRO  DE
PAUTA:  o Exmo. Sr. Des. Washington Luis Bezerra de Araújo – Presidente em exercício,  solicitou  a
retirada de pauta do processo relacionado abaixo, em razão da ausência justificada da relatora, Exma.
Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de licença médica: 4.4.1 –  (112) – APELAÇÃO
CÍVEL  –  0050451-40.2020.8.06.0081  –  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  GRANJA.  APELANTE:
INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.  APELADA:  FRANCINEIDE  FERREIRA
BATISTA DA HORA. 4.5 – REGISTRO DE PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA DE NÚMEROS 140
DO ROTEIRO DE PAUTA: o Gabinete do Exmo. Sr. Des. Washington Luis Bezerra de Araújo, solicitou
a retirada de pauta do  processo relacionado abaixo:  4.5.1 - (140) – APELAÇÃO CÍVEL – 0000745-
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08.2014.8.06.0208  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  IPU.  APELANTE:  UNIÃO  /  FAZENDA
NACIONAL.  APELADO:  ANTONIO  CAMELO  MARTINS.  APELADA:  LUCIANA  DE  OLIVEIRA
MAGALHÃES  MARTINS.  APELADO:  FRANCISCO  DAS  CHAGAS  TORRES  JÚNIOR.  4.6   –
REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, o processo de número 189 do Roteiro de Pauta, foI
adiado por indicação do relator, Exmo. Sr. Des. Francisco  Luciano Lima Rodrigues, para a data de
14/11/2022:  4.6.1 – (189) –  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 0050654-22.2021.8.06.0160 –
SANTA QUITÉRIA/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. APELANTE: MUNICÍPIO
DE  SANTA  QUITÉRIA. APELADA:  LÊDA  ARAGÃO  JORGE  RODRIGUES.  4.7  –  REGISTRO  DE
PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA DE NÚMEROS 192, 207 E 211 DO ROTEIRO DE PAUTA:  o
Gabinete do Exmo. Sr. Des. Francisco  Luciano Lima Rodrigues,  solicitou  as retiradas de pauta dos
processos relacionados abaixo:  4.7.1  –  (192) – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 0000223-
29.2019.8.06.0200 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. APELANTE: MUNICÍPIO DE
MILHÃ. APELADAS: MIRIVÂNIA PINHEIRO LEITE E OUTROS. 4.7.2 – (207) - APELAÇÃO CÍVEL –
0807309-62.2021.8.06.0001  –  FORTALEZA/3ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES
CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADA: DANIELLE
LYRA  BARREIRA  ME. 4.7.3  –  (211)  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0050797-90.2021.8.06.0069  –
COREAÚ/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  COREAÚ. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  COREAÚ.
APELADO:  HELDER  CARVALHO  ALBUQUERQUE.  4.8   –  REGISTRO  DE  ADIAMENTO  DE
JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, o processo de número 228 do Roteiro de Pauta, foi adiado por indicação da relatora,
Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, para a data de 14/11/2022: 4.8.1 –  (228) – APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  –  0002493-51.2011.8.06.0056  –  CAPISTRANO/VARA  ÚNICA  DA
COMARCA  DE CAPISTRANO. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE CAPISTRANO.  4.9  –  REGISTRO DE
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA DE NÚMERO 293 DO ROTEIRO DE PAUTA:  o Gabinete  da
Exma.  Sra.  Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro,  solicitou  a  retirada de pauta do  processo relacionado
abaixo:  4.9.1  –   (293)  –  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  –  0000051-48.2013.8.06.0184  –
MERUOCA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE MERUOCA. AUTORA:  SHIRLEI  BASÍLIO ALVES E
OUTROS. RÉU: MUNICÍPIO DE ALCÂNTARAS.  E, como nada mais houvesse a tratar,  declarou-se
encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, a qual lida e aprovada, vai assinada. 

DES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente em exercício

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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